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SECRETARIA DE FAZENDA
DECRETOS DE 09 DE JULHO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  DAS MERCES LEAL DA COSTA PADUA , do Cargo em
Comissão, de Gerente de Controle da Arrecadação, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Fazenda, com efeitos a partir de 06 de Julho de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ALAN DINIZ DOS REIS , para exercer o Cargo em Comissão, de Gerente
de Controle da Arrecadação, símbolo DAS-3, da Secretaria de Fazenda,
com efeitos a partir de 06 de Julho de 2018.

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ
DECRETOS DE 09 DE JULHO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LEANDRO GUILHERME CANT ANHEDE BEZERRRA DE OLIVEIRA ,
do Cargo em Comissão, de Coordenador de Registro e Memória, símbolo
DAS-2, da Fundação de Esportes do Piauí, com efeitos a partir de 02 de
Julho de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LOUISE AVELINO OLIVEIRA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Registro e Memória, símbolo DAS-2, da Fundação de
Esportes do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Julho de 2018.

COORDENADORIA DO PROGRAMA DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
DECRETO DE 29 DE JUNHO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSÉ LEÃO AZEVEDO DE CARVALHO NET O, para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente Técnico, símbolo DAS-3, da Coordenadoria do
Programa de Tecnologia e Inovação, com efeitos a partir de 01 de Junho
de 2018.

SECRETARIA DO TURISMO
DECRETOS DE 09 DE JULHO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

PAULO NAWAN ALENCAR DOS REIS, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Cadastro de Projetos, símbolo DAS-2, da Secretaria do
Turismo, com efeitos a partir de 02 de Julho de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

DENISE ALVES DA ROCHA UCHÔA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Cadastro de Projetos, símbolo DAS-2, da Secretaria
do Turismo, com efeitos a partir de 02 de Julho de 2018.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENT O RURAL
DECRETOS DE 09 DE JULHO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
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DAVID RICARDO MA TOS, do Cargo em Comissão, de Coordenador de
Organização de Produção e Acompanhamento Operacional, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 02 de
Julho de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CHRISTOPHER JORGE SARAIVA AMORIM , do Cargo em Comissão,
de Gerente de Apoio à Produção e Comercialização, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 02 de Julho
de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ALINE DE SOUSA BRITO, do Cargo em Comissão, de Assessor Técnico
I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, com efeitos a
partir de 02 de Julho de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ALINE DE SOUSA BRITO , para exercer o Cargo em Comissão, de Gerente
de Apoio à Produção e Comercialização, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 02 de Julho de 2018.

PATRICK YURY DE ARAUJO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Desenvolvimento
Rural, com efeitos a partir de 02 de Julho de 2018.

LIU GUOLIANG MELO DE MEDONÇA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Organização de Produção e
Acompanhamento Operacional, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 02 de Julho de 2018.

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DECRETOS DE 11 DE JULHO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JAQUELINE HOSANA CORREA LIMA , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Oficinas, Eventos e Regionais do Prodart, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 02 de Julho
de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

AMANDA GABRIELLA LIMA LEAL , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Oficinas, Eventos e Regionais do Prodart, símbolo
DAS-2, da Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 02 de
Julho de 2018.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DECRETOS DE 29 DE JUNHO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FLÁVIO FELIPE CAR VALHO CASTELO BRANCO , do Cargo em
Comissão, de Gerente de Dívida Ativa Não-Tributária, símbolo DAS-3,
da Procuradoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 13 de Junho de
2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  AVANI DE ARAÚJO SANTANA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Dívida Ativa Não-Tributária, símbolo DAS-3,
da Procuradoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 13 de Junho de
2018.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DECRETOS DE 09 DE JULHO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA DO SOCORRO PETIT BRITO , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Frequência e Movimentação, símbolo DAS-2, da
Coordenação de Frequência e Movimentação, da Secretaria de Educação,
com efeitos a partir de 03 de Julho de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

DEUSIMAR DE SOUSA E SILVA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Frequência e Movimentação, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Educação, com efeitos a partir de 03 de Julho de 2018.

Of. 394
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV – GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  GAB. SEADPREV Nº 190 /18

Institui e nomeia os membros da Comissão Técnica,
para fins de acompanhamento e estruturação do
projeto referente a “Implantação do Parque
Tecnológico e Ecossistema de Inovação do Piauí.”

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Institui e nomeia, através de Portaria, os seguintes servidores
para compor Grupo de Trabalho para fins de acompanhamento do projeto
referente a “Implantação do Parque Tecnológico e Ecossistema do Piauí”.
Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto da seguinte forma:
I – Superintendência de Parcerias e Concessões- SUPARC:
Titular: Viviane Moura Bezerra
Suplente: Lidiane César Oliveira
II – Universidade Estadual do Piauí- UESPI:
Titular: Antônio Luiz Martins Maia Filho
Suplente: Cicero Nicolini
III – Câmara de Biotecnologia do Estado do Piauí:
Titular: Rômulo José Vieira
Suplente: Fabricio Pires de Moura do Amaral
IV  – Serviço de Apoio às Micros e Pequenas Empresas – SEBRAE:
Titular: Mário José Lacerda de Melo
Suplente: Delano Rodrigues Rocha
V – Coordenação Estadual das Câmaras Setoriais:
Titular: Sérgio Luiz de Oliveira Vilela
Suplente: Iasmin Fonseca Brito
VI – Agência de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí – ATI:
Titular: Avelyno Medeiros da Silva
Suplente: David Amaral Avelino
VII – Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí – FAPEPI:
Titular: Francisco Guedes Alcoforado Filho
Suplente: Albemerc Moura de Moraes
VIII – Sistema Federação das Indústrias do Estado do Piauí – FIEPI:
Titular: Félix Fernando Raposo Filho
Suplente: Raimundo José Fontenele de Araújo Souza
IX – Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA:
Titular: Edvaldo Sagrilo;
Suplente: Francisco das Chagas Oliveira
X- Prefeitura Municipal de Teresina- PMT:
Titular: Luiz de Sousa Santos Júnior
Suplente: Jannayana Pereira Tavares
XI- Universidade Federal do Piauí – UFPI:
Titular: Lívio César Cunha Nunes
Suplente: João Xavier da Cruz Neto
XII- Câmara Setorial de Tecnologia da Informação e Comunicação –
CSTIS:
Titular: José de Ribamar Martins Bringel Filho
Suplente: Higo Matos
XIII-   Centr o Unificado de Inovação Aplicada –CUIA:
Titular:   Carlos Giovani Nunes de Carvalho
Suplente: Eliana da Costa Machado
XIV- Instituto Federal do Piauí- IFPI:
Titular: José Luís de Oliveira e Silva
Suplente: Tiago Soares da Silva
XV- Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
–SEDET:
Titular: Reinaldo Silva Melo
Suplente: Francisco Soares Santos Filho

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 181/18

Teresina (PI), 05 de julho de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que dispõe o Decreto N° 17.774, de 22 de maio de
2018, que cria no âmbito do Estado do Piauí a Comissão de Implantação
do E-social;

R E S O L V E:

Art. 1º – Constituir a Comissão de Implantação do E-social desta
Secretaria de Administração e Previdência - SEADPREV, composta dos
seguintes membros:
· MARIA  DAS GRAÇAS MACHADO SILVA – matrícula n° 001109-6;
· SARAH RESENDE PASSOS TEOTÔNIO LUZ  – matrícula n° 318760-8.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

Of. 1186

A Secretaria de Administração e Previdência do Estado do Piauí ,
através da sua Comissão de Sanções Administrativas, instituída pelas
PORTARIAS GAB.SEADPREV. Nº 104/16,  Nº 344/17 e Nº 172/18 abre
processo administrativo nos termos da Lei Estadual 6.782/16, em face
das seguintes empresas:

- Requerente: SEADPREV/PI
- Requerido: CONSTRUSERVICE SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME
- Contrato: 14/2017
- Objeto: Construção de Sala da Cidadania em Bom Jesus/PI

- Requerente: SEADPREV/PI
- Requerido: MRA CONSTRUÇÕES LTDA
- Contrato: 13/2017
- Objeto: Construção de Sala da Cidadania em Elesbão Veloso/PI

Amanda Leite e Silva Borges
Dellane Marília de Souza Lopes Abreu

Francisco Pereira da Silva

Comissão de Sanções  Administrativas - SEADPREV

Of. 1182

XVI- Organização Social de Tecnologia da Informação e Comunicação
do Piauí – Cajuína Tech:
Titular: Ricardo Augusto Dantas
Suplente: Ailton Pereira Rodrigues

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ, EM TERESINA, AOS DOZE DIAS DO MÊS
DE JULHO DE 2018.

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
Secretário de Estado da Administração e Previdência do Piauí -

SEADPREV

Of. 352
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA – SUPREC

PORTARIA SUPREC Nº 103/2018               Teresina (PI), 06 de julho de 2018.
REGIME ESPECIAL Nº 87/2018

Credencia, em regime especial, o
estabelecimento atacadista da empresa M L
A SIMÕES DA SILVA COMÉRCIO DE
PEÇAS MEE, inscrito no CAGEP sob nº
19.461.933-8, para operar como substituto
tributário nas operações com peças, partes,
componentes e acessórios para veículos.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 6 de
janeiro de 1989;

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 307/2018, de 03 de julho de
2018, emitido em face do Processo nº 0104.000.01156/2018-9, de 18/04/2018,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar, em regime especial, o estabelecimento atacadista
da empresa M L A SIMÕES DA SILVA COMÉRCIO DE PEÇAS MEE ,
inscrito no CAGEP sob nº 19.461.933-8, e no CNPJ/MF sob nº 08.691.793/
0001-44, com endereço na Av. Barão de Gurguéia, 3900, Tabuleta, Teresina
– Piauí, para operar nas condições previstas nos arts. 813 - L a 813 – R do
Decreto nº 13.500, de 2008.

Art. 2º Em razão do disposto no caput, fica concedida a condição
de substituto tributário ao estabelecimento ora credenciado, para fins de
retenção e recolhimento do ICMS devido ao Estado do Piauí, na hipótese
de ocorrência de substituição tributária aplicada a suas operações de
aquisição das mercadorias objeto desse regime especial.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas
na legislação para as operações realizadas pelo credenciado, este deverá,
também, a cada período de operação, efetuar o recolhimento da taxa
destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na forma
estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo
efeitos fiscais no período de 01 de maio 2018 a 31 de dezembro 2020.

CIENTIFIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA,  em Teresina (PI),
06 de julho de 2018.

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Superintendente da Receita

Portaria SUPREC nº 104/2018                     Teresina, 06 de julho de 2018.
Regime Especial nº 89/2018

Credenciamento de tributação do ICMS,
concedido à empresa MORAES &
MORAES LTDA, CAGEP nº 19.453.559-2.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06 de
janeiro 1989,

CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº  308/2018, de 03/07/2018,
emitido em face do Processo nº 0170.000.00398/2018-1, de 08/06/2018,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa MORAES &
MORAES LTDA, situado na Av. Senador Dirceu Arcoverde, 1814, São
Cristóvão, Floriano - Piauí,  inscrito no CNPJ sob o nº 63.503.791/0002-73
e no CAGEP sob o n° 19.453.559-2, para operar na forma dos arts. 813-A
ao 813-K do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como suas
alterações posteriores.

Art. 2º O credenciamento, ora autorizado, poderá ser suspenso,
na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se considerado
prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou quando as
condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas
na legislação para as operações realizadas pelo credenciado, este deverá,
também, a cada período de operação, efetuar o recolhimento da taxa
destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na forma
estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte credenciado, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 01 de julho de 2018 a 31 de dezembro de 2020.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA, em Teresina (PI),
06 de julho de 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

 (COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA
GSF Nº 115/2010, DE 02/04/2010).

Portaria SUPREC nº 108/2018                       Teresina, 12 de julho de 2018.
Regime Especial nº 94/2018

Credenciamento de tributação do ICMS,
concedido à empresa SODINE SOCIEDADE
DISTRIBUIDORA  DO NORDESTE LTDA,
CAGEP nº 19.471.136-6.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06 de
janeiro 1989,

CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº  322/2018, de 10/07/2018,
emitido em face do Processo nº 0103.000.02677/2018-9, de 08/06/2018,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa SODINE
SOCIEDADE DISTRIBUIDORA  DO NORDESTE LTDA, situado na Av.
Barão de Gurguéia, 1668, Vermelha, Teresina - Piauí,  inscrito no CNPJ
sob o nº 07.342.785/0012-82 e no CAGEP sob o n° 19.471.136-6, para
operar na forma dos arts. 813-A ao 813-K do Decreto 13.500, de 23 de
dezembro de 2008, bem como suas alterações posteriores.

Art. 2º O credenciamento, ora autorizado, poderá ser suspenso,
na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se considerado
prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou quando as
condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas
na legislação para as operações realizadas pelo credenciado, este deverá,
também, a cada período de operação, efetuar o recolhimento da taxa
destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na forma
estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte credenciado, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 01 de julho de 2018 a 31 de setembro de 2018.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA, em Teresina (PI),
12 de julho de 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

 (COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA GSF Nº
115/2010, DE 02/04/2010).
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Portaria SUPREC nº 109/2018                      Teresina, 12 de julho de 2018.
Regime Especial nº 95/2018

Credenciamento de tributação do ICMS,
concedido à empresa ARMAZÉM
COUTINHO L TDA, CAGEP nº 19.435.126-2.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06 de
janeiro 1989,

CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº  323/2018, de 11/07/2018,
emitido em face do Processo nº 0097.000.00451/2018-6, de 11/06/2018,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa ARMAZÉM
COUTINHO L TDA, situado na Rua Rui Barbosa, 381, Junco, Picos -
Piauí,  inscrito no CNPJ sob o nº 01.211.363/0001-39 e no CAGEP sob o n°
19.435.126-2, para operar na forma dos arts. 813-A ao 813-K do Decreto
13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como suas alterações posteriores.

Art. 2º O credenciamento, ora autorizado, poderá ser suspenso,
na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se considerado
prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou quando as
condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas
na legislação para as operações realizadas pelo credenciado, este deverá,
também, a cada período de operação, efetuar o recolhimento da taxa
destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na forma
estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte credenciado, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 01 de julho de 2018 a 31 de dezembro de 2020.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA, em Teresina (PI),
12 de julho de 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

 (COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA
GSF Nº 115/2010, DE 02/04/2010).

PORTARIA  UNATRI Nº 23/2018                 Teresina, 12 de julho de 2018.
REGIME ESPECIAL Nº 98/2018

Concede regime Especial à empresa
PNEUBRAS COMÉRCIO DE PNEUS
LTDA,  CAGED nº 19.531.821-8, para
cumprimento de obrigações acessórias.

A DIRET ORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRUBUTÁRIA  – UNATRI,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições contidas no inciso II do art. 55
da Lei nº 4.257, de 06 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o teor do parecer UNATRI nº 329/2018, de 12/
07/2018, emitido em face do processo nº 0103.000.01051/2018-6, de 01/03/
2018,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Regime Especial à empresa PNEUBRAS
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, com endereço à Av. Gil Martins, 1129,
Pio XII, Teresina - Piauí, inscrita no CNPJ sob o nº 08.678.386/0008-73 e

no CAGED nº 19.531.821-8, neste ato denominada EMPRESA, para que o
imóvel localizado neste Estado, na Rua Marechal Hermes da Fonseca,
4365, Parque Triunfo, Teresina, seja considerado como extensão do seu
estabelecimento sede, onde poderá exercer todas as suas atividades
comerciais.

Parágrafo Único – As remessas de mercadorias realizadas pela
EMPRESA para o referido imóvel devem estar vinculadas às Atividades
Econômicas cadastradas nesta Secretaria da Fazenda, vedando-se a
guarda e a comercialização de mercadorias de propriedade de terceiros.

Art. 2° - O Regime Especial ora concedido não gera direito
adquirido, podendo o mesmo ser cancelado, a qualquer tempo, quando
se mostrar inconveniente aos interesses do Estado, ou quando as
condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e
produzirá efeitos fiscais no período de 12 de julho de 2018 a 30 de setembro
de 2018.

CIENTIFIQUE-SE
CUMPRA-SE.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI, em Teresina
(PI), 12 de julho de 2018.

SÉRGIO CARLOS RIO LIMA
Diretora/UNATRI

(COMPETÊNCIA NA FORMA DA PORTARIA GASEC Nº 291/03,
DE 29/01/03)

Of. 110

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  – UNATRI

PORTARIA/GSJ/Nº 138/2018

O SECRETÁRIO ESTADUAL  DE JUSTIÇA, no uso das
atribuições legais, e, com fundamento previsto no inciso IV do art. 109 da
Constituição Estadual:

Considerando que a administração pública deve guiar seus passos
pelos princípios embutidos no caput do art. 37 da Constituição Federal,
sem prejuízo da aplicação da legislação cabível a espécie;

Considerando a Decisão Judicial do Juízo de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarcar de Parnaíba-PI, nos autos do Processo nº 0003023-
87.2017.8.18.0031 que determinou o afastamento cautelar das funções de
agente penitenciário;

Considerando que o artigo 319, inciso VI, do Código de Processo
Penal trata que a suspensão do exercício da função pública pode ser
decretada quando houver justo receio de sua utilização para a prática de
infrações penais;

Considerando que foram constatados os requisitos do periculum
in mora e fumus boni iuris no caso concreto, portanto o afastamento é
necessário para garantir o regular desenvolvimento do processo ou das
investigações;

Considerando a condição de agente público e o receio de utilização
do cargo para prática de ilícitos penais;

RESOLVE:

Afastar o agente penitenciário MARCELO OLIVEIRA DA
COSTA, de matrícula nº 105.630-1, das suas funções de agente
penitenciário, com fulcro na decisão judicial nos autos do processo nº
0003023-87.2017.8.18.0031.

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 11 de Julho de 2018.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça do Piauí

Of. 138

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA – SEJUS
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Portaria nº 12.000-097/GS/2018

Teresina, 05 de julho de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o
art. 10, § 2º, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí),

RESOLVE:

Exonerar a servidora MARIA DAS GRAÇAS CAMPELO
FRANCO, Matrícula nº 009107-3, da função de Direção e Assessoramento
Intermediário, Símbolo DAI-7, designada através da Portaria nº 12.000-
0275/GS/2015, de 30 de junho de 2015, publicado no DOE/PI nº 122 de 2
de julho de 2015.

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, EM TERESINA-PI, 05 DE JULHO DE 2018.

Cel. Rubens da Silva Pereira
Secretário de Segurança Pública

Portaria nº 12.000-098/GS/2018

Teresina, 05 de julho de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o
art. 10, § 2º, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí),

RESOLVE

Exonerar o servidor JOSÉ WELLINGTON DA ROCHA , Matrícula
nº 270157- 0, da função de Direção e Assessoramento Intermediário, Símbolo
DAI-7, designado através da Portaria nº 12.000-0330/GS/2015, de 12 de
agosto de 2015, publicado no DOE/PI nº 156 de19 de agosto de 2015.

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, EM TERESINA-PI, 05 DE JULHO DE 2018.

Cel. Rubens da Silva Pereira
Secretário de Segurança Pública

Of. 734

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

•PORTARIA  SESAPI/GAB nº 886/2018, de 26 de junho de 2018 –
Remover, a pedido, a servidora Mayra Soares Ferreira, Matrícula nº
281287-8, Médica, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, lotada
na Coordenação Regional de Saúde – CRS, no município de Oeiras/PI,
para que a mesma preste seus serviços junto ao Hospital Dirceu Arcoverde
da Polícia Militar - HPMPI, na cidade de Teresina/PI.

•PORTARIA  SESAPI/GAB nº 1008/2018, de 27 de junho de 2018 –
Lotar, a pedido, a servidora Francisca Sônia de Oliveira Bacelar,
Assistente Social, Matrícula nº 023234-3, do quadro de pessoal do Instituto
da Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado – IASPI, à
disposição desta Secretaria de Estado da Saúde, para que a mesma preste
seus serviços junto a Maternidade Dona Evangelina Rosa – MDER/
SAMVIS, com ônus para o órgão requisitante, retroage de 1º de janeiro a

31 de dezembro de 2018, conforme Decreto publicado no DOE/PI, nº 117,
de 25 de junho de 2018, página 2.

•PORTARIA  SESAPI/GAB nº 1009/2018, de 27 de junho de 2018 –
Lotar, a pedido, a servidora Nayra Christina de Oliveira, Auxiliar de
Serviços Gerais, Matrícula nº 236734-3, do quadro de pessoal da Secretaria
de Estado da Educação – SEDUC, à disposição desta Secretaria de Estado
da Saúde, para que a mesma preste seus serviços junto ao Hospital
Infantil Lucídio Portela – HILP, com ônus para o órgão requisitante,
retroage de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2018, conforme Decreto
publicado no DOE/PI, nº 117, de 25 de junho de 2018, página 4.

•PORTARIA  SESAPI/GAB nº 1010/2018, de 27 de junho de 2018 –
Lotar, a pedido, a servidora Rutilene Costa Dias, Professora, Matrícula
nº 112925-2, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação
– SEDUC, à disposição desta Secretaria de Estado da Saúde, para que a
mesma preste seus serviços junto a Diretoria de Unidade de Vigilância e
Atenção à Saúde - DUVAS, com ônus para o órgão requisitante, retroage
de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2018, conforme Decreto publicado
no DOE/PI, nº 117, de 25 de junho de 2018, página 4.

•PORTARIA  SESAPI/GAB nº 1011/2018, de 27 de junho de 2018 –
Lotar, a pedido, a servidora Eilane Maria dos Santos, Professora,
Matrícula nº 109297, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação – SEDUC, à disposição desta Secretaria de Estado da Saúde,
para que a mesma preste seus serviços junto ao Hospital Regional Tibério
Nunes, no município de Floriano/PI, com ônus para o órgão requisitante,
retroage de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2018, conforme Decreto
publicado no DOE/PI, nº 117, de 25 de junho de 2018, página 4.

•PORTARIA  SESAPI/GAB nº 1013/2018, de 28 de junho de 2018 –
Lotar, a pedido, a servidora Joselia Maria Tajra Evangelina de Sousa,
Médica, Matrícula nº 019620-7, do quadro de pessoal desta Secretaria de
Saúde, para que a mesma preste seus serviços junto a Administração
Central/DUDOH, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, 13
de julho de 2018.

JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 535

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI PORTARIA  Nº 131 DE 02 DE JULHO DE 2018.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

 Designar o engenheiro civil FRANCISCO HÉLIO SOARES, CPF:
429.114.353-20, CREA 2712D-PI, para fiscalizar o Contrato n°158/2018,
cujo objeto refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NO
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-PI.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado do Turismo

Of. 551

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
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PORTARIA  Nº 174/2018 – GDG                Teresina-PI, 13 de julho de 2018.

O  DIRETOR  GERAL  DO  DEPARTAMENT O  ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ  -  DETRAN/PI , no uso das atribuições legalmente
conferidas, e,

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar e acompanhar os
contratos vigentes no Departamento Estadual de Trânsito do Piauí  para
melhorar o controle das atividades;

CONSIDERANDO as disposições contidas nos contratos
firmados e as recomendações da Controladoria Geral do Estado do Piauí
e do Tribunal de Contas do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art.1º - Designar o servidor  JOÃO JOSÉ RIBEIRO FILHO, CPF
nº 200.368.333-04,  para fiscalizar e acompanhar o contrato  nº 021/2018,
firmado com a Empresa EDIMILSON ALVES BARBOSA & CIA LTDA.

Art.2º -  Designar o servidor ANTÔNIO FERNANDO FOR TES
CASTELO BRANCO, CPF nº 288.455.363-00, como Gestor do contrato
acima citado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir de 27 de
junho de 2018.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 175/2018 – GDG                Teresina-PI, 13 de julho de 2018.

O  DIRETOR  GERAL  DO  DEPARTAMENT O  ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ  -  DETRAN/PI , no uso das atribuições legalmente
conferidas, e,

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar e acompanhar os
contratos vigentes no Departamento Estadual de Trânsito do Piauí  para
melhorar o controle das atividades;

CONSIDERANDO as disposições contidas nos contratos
firmados e as recomendações da Controladoria Geral do Estado do Piauí
e do Tribunal de Contas do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art.1º - Designar o servidor  JOÃO JOSÉ RIBEIRO FILHO, CPF
nº 200.368.333-04,  para fiscalizar e acompanhar o contrato  nº 022/2018,
firmado com a Empresa CONNECT COMPUTADORES E SISTEMAS
LTDA.

Art.2º -  Designar o servidor ANTÔNIO FERNANDO FOR TES
CASTELO BRANCO, CPF nº 288.455.363-00, como Gestor do contrato
acima citado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir de 27 de
junho de 2018.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 176/2018 – GDG                   Teresina-PI, 13 de julho de 2018.

O  DIRETOR  GERAL  DO  DEPARTAMENT O  ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ  -  DETRAN/PI , no uso das atribuições legalmente
conferidas, e,

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar e acompanhar os
contratos vigentes no Departamento Estadual de Trânsito do Piauí  para
melhorar o controle das atividades;

CONSIDERANDO as disposições contidas nos contratos
firmados e as recomendações da Controladoria Geral do Estado do Piauí
e do Tribunal de Contas do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art.1º - Designar o servidor  JOÃO JOSÉ RIBEIRO FILHO, CPF
nº 200.368.333-04,  para fiscalizar e acompanhar o contrato  nº 023/2018,
firmado com a Empresa INFORMOVEIS DISTRIBUIDORA DE
INFORMÁTICA E ESCRITÓRIO LTDA.

Art.2º -  Designar o servidor ANTÔNIO FERNANDO FOR TES
CASTELO BRANCO, CPF nº 288.455.363-00, como Gestor do contrato
acima citado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir de 27 de
junho de 2018.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of. 338

PORTARIA  Nº 177/2018 – GDG                  Teresina-PI, 13 de julho de 2018.

O  DIRETOR  GERAL  DO  DEPARTAMENT O  ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ  -  DETRAN/PI , no uso das atribuições legalmente
conferidas, e,

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar e acompanhar os
contratos vigentes no Departamento Estadual de Trânsito do Piauí  para
melhorar o controle das atividades;

CONSIDERANDO as disposições contidas nos contratos
firmados e as recomendações da Controladoria Geral do Estado do Piauí
e do Tribunal de Contas do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor FABIANO DE CRIST O CASTELO
BRANCO, CPF nº 041.711.443-53, para fiscalizar e acompanhar o contrato
nº 024/2018,   firmado com a Empresa  CONCEP ENGENHARIA EIRELI –
ME.

Art.  2º -  Designar o servidor JOSIAS PACHÊCO CASTELO
BRANCO, CPF nº 702.702.957-04,   como Gestor do contrato acima citado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com  efeitos a partir de 05 de
julho de 2018.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of. 339
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PORTARIA  do Gabinete Militar da Governadoria Nº 024, de
10 de julho de 2018.

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado do Piauí,
no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar
a execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve o
art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do Contrato
nº 004/2018-GAMIL, firmado com a empresa EDIMILSON ALVES
BARBOSA E CIA LTDA – NATAL COMPUTER, cujo extrato foi publicado
no DOE nº 124, no dia 04/07/2018, tendo como objeto os Serviços de
Aquisição de Ar Condicionados.

RESOLVE:

Ar t. 1º Ficam designados os servidores 1º Ten PM Pedro Paulo
da Silva, matrícula 80703-6, para exercer a função de Fiscal de Contrato, o
servidor 2º Ten PM RR Antonio José de Moraes, matrícula 013743-0, para
exercer a função de Fiscal Substituto, e o servidor Maj PM Gustavo
Gomes Campelo, matrícula 104830-9, para o exercício da função de Gestor
do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei
n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça em
tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 004/2018-GAMIL, bem como dos eventuais termos
aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final do contrato administrativo nº 004/2018-GAMIL, informando-
o eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;

IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando para
fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros fatos
supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com a
antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato nº 004/2018, informando o
gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;

III - verificar, se for o caso, o cumprimento por parte da contratada
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos serviços
realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário, independentemente
das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

                                                Teresina, / / .

Gestor do órgão

PORTARIA  do Gabinete Militar da Governadoria Nº 025, de
10 de julho de 2018.

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado do Piauí,
no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar
a execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve o
art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do Contrato
nº 005/2018-GAMIL, firmado com a empresa INFORMÓVEIS
DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E ESCRITÓRIO LTDA-ME, cujo
extrato foi publicado no DOE nº 124, no dia 04/07/2018, tendo como objeto
os Serviços de Aquisição de Ar Condicionados.

RESOLVE:

Ar t. 1º Ficam designados os servidores 1º Ten PM Pedro Paulo
da Silva, matrícula 80703-6, para exercer a função de Fiscal de Contrato, o
servidor 2º Ten PM RR Antonio José de Moraes, matrícula 013743-0, para
exercer a função de Fiscal Substituto, e o servidor Maj PM Gustavo
Gomes Campelo, matrícula 104830-9, para o exercício da função de Gestor
do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei
n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça em
tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 005/2018-GAMIL, bem como dos eventuais termos
aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final do contrato administrativo nº 005/2018-GAMIL, informando-
o eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;

IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando para
fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros fatos
supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com a
antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato nº 005/2018, informando o
gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;

III - verificar, se for o caso, o cumprimento por parte da contratada
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos serviços
realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário, independentemente
das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

                                       Teresina, / / .

Gestor do órgão

Of. 182

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK

GABINETE MILIT AR DA GOVERNADORIA
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PORTARIA  N.º 034/2018.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE METROLOGIA DO
ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI , no uso de suas atribuições legais que
confere o cargo.

CONSIDERANDO a necessidade de adequação na área
Administrativa – Financeira quanto ao ordenamento do Suprimento de
Fundos;

R E S O L V E:

I. NOMEAR a servidora comissionada Joana D’arc Pereira da
Silva, matrícula n.º 288383-0, CPF n.º 340.647.103-04, para desempenhar a
função de Tomadora de Suprimento de Fundos do IMEPI, em consonância
com o Centro de Custo/IMEPI e Sistema Integrado de Administração
Financeira do Estado do Piauí – SiafePI.

II. A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 02 de Julho de 2018.

MAYCON DANYLO ARAÚJO MONTEIRO
Diretor Geral

IMEPI//INMETRO

Of. 278

 

PORTARIA  Nº 016/2018 - GAB

A SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO –
SETRE, por seu Secretário de Estado, no uso de suas atribuições legais,

Institui Comissão para condução do processo de Tomada de Contas
Especial para os fins que menciona. O Secretario, da Secretaria do
Trabalho e Empreendedorismo, no uso de suas atribuições e de
conformidade com a Instrução Normativa no 01/2015, da Controladoria-
Geral de Estado - CGE/PI

Resolve:

Art. 1º - Instituir comissão para condução da Tomada de Contas
Especial, com vistas a apuração dos fatos, identificação dos responsáveis
e quantificação do dano, referente ao convenio nº002/2015, firmado entre
esta secretaria e a ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE APOIO E INCENTIVO
A AÇÕES E ESTUDOS PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL,
com escrição do CNPJ Nº11.068.570/0001-30, bem como de elaboração de
relatório conclusivo, em conformidade com a Instrução Normativa CGE
no 01/2015.

Art. 2º - Ficam designados os seguintes servidores para condução
dos trabalhos:

a) Almir  Alves de Almeida – matrícula nº 47102-0;

b) Maria Sonia da Silva Nascimento, matrícula nº 288405-4; e

c) Marcelo Leitão Zuchi - matrícula nº 303249-3

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º - Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 12 de julho de 2018

ROSALENA MARIA DE MEDEIROS FERREIRA
Secretária

Of. 125

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO – SETRE  – GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA  GAB. Nº 024/2018

Teresina, 12 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor abaixo indicado para, em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ:

CONTRATADO: BRUNO BRIT O DA SILVA

CONTRATO: 11/2018

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.130.1.2480/18-05

FUNDAMENTAÇÃO: Diretrizes para seleção e contratação de consultores
pelas regras do Banco Mundial e Subsidiariamente a Lei 8.666/93.

OBJETO: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de
consultor especialista em recuperação de áreas degradadas.

FISCAL TITULAR : GRATTYELLE BIANKA  TELES FERREIRA – mat.
174127-6

2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

PORTARIA  GAB. Nº 025/2018

Teresina, 12 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor abaixo indicado para, em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ e:

CONTRATADO: CATHARINA  TEIXEIRA  CORTEZ.

CONTRATO: 12/2018

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.130.1.2480/18-05

FUNDAMENTAÇÃO: Diretrizes para seleção e contratação de consultores
pelas regras do Banco Mundial e Subsidiariamente a Lei 8.666/93.

OBJETO: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de
consultora especialista em regularização ambiental rural.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
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FISCAL TITULAR : GRATTYELLE BIANKA  TELES FERREIRA – mat.
174127-6

2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

PORTARIA  GAB. Nº 026/2018

Teresina, 12 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor abaixo indicado para, em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ:

CONTRATADO: HANDERSON FERNANDO NUNES MOURA.

CONTRATO: 13/2018

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.130.1.2480/18-05

FUNDAMENTAÇÃO: Diretrizes para seleção e contratação de consultores
pelas regras do Banco Mundial e Subsidiariamente a Lei 8.666/93.

OBJETO: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de
consultor especialista em regularização ambiental rural.

FISCAL TITULAR : GRATTYELLE BIANKA  TELES FERREIRA – mat.
74127-6

2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

PORTARIA  GAB. Nº 027/2018

Teresina, 12 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor abaixo indicado para, em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ e:

CONTRATADO: MARCELINO BRIT O DA SILVA.

CONTRATO: 14/2018

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.130.1.2480/18-05

FUNDAMENTAÇÃO : Diretrizes para seleção e contratação de consultores
pelas regras do Banco Mundial e Subsidiariamente a Lei 8.666/93.

OBJETO: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de
consultor especialista em regularização ambiental rural.

FISCAL TITULAR : GRATTYELLE BIANKA  TELES FERREIRA – mat.
174127-6

2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

PORTARIA  GAB. Nº 028/2018

Teresina, 12 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor abaixo indicado para, em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ e:

CONTRATADO: MARCO AURELIO DA  SILVA LIRA  FILHO.

CONTRATO: 15/2018

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.130.1.2480/18-05

FUNDAMENTAÇÃO : Diretrizes para seleção e contratação de consultores
pelas regras do Banco Mundial e Subsidiariamente a Lei 8.666/93.

OBJETO: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de
consultor especialista em geoprocessamento.

FISCAL TITULAR : GRATTYELLE BIANKA  TELES FERREIRA – mat. nº
174127-6

2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

PORTARIA  GAB. Nº 029/2018

Teresina, 12 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor abaixo indicado para, em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ e:
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CONTRATADO: MARIA  TERESA BARRADAS CASTRO.

CONTRATO: 16/2018

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.130.1.2480/18-05

FUNDAMENTAÇÃO: Diretrizes para seleção e contratação de consultores
pelas regras do Banco Mundial e Subsidiariamente a Lei 8.666/93.

OBJETO: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de
consultor especialista em geoprocessamento.

FISCAL TITULAR : GRATTYELLE BIANKA  TELES FERREIRA – mat.
174127-6.

2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

PORTARIA  GAB. Nº 030/2018

Teresina, 12 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor abaixo indicado para, em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ e:

CONTRATADO: NATANAEL DE ARAUJO DA SILVA.

CONTRATO: 17/2018

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.130.1.2480/18-05

FUNDAMENTAÇÃO: Diretrizes para seleção e contratação de consultores
pelas regras do Banco Mundial e Subsidiariamente a Lei 8.666/93.

OBJETO: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de
consultor especialista em geoprocessamento.

FISCAL TITULAR : GRATTYELLE BIANKA  TELES FERREIRA – mat. nº
174127-6

2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

PORTARIA  GAB. Nº 031/2018

Teresina, 12 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
1º - Designar o servidor abaixo indicado para, em observância à

legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ:

CONTRATADO: SAMUEL  CAMPELO DE VASCONCELOS MAIA.

CONTRATO: 18/2018

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.130.1.2480/18-05

FUNDAMENTAÇÃO: Diretrizes para seleção e contratação de consultores
pelas regras do Banco Mundial e Subsidiariamente a Lei 8.666/93.

OBJETO: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de
consultor especialista em geoprocessamento.

FISCAL TITULAR : GRATTYELLE BIANKA  TELES FERREIRA – mat.
174127-6

2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

PORTARIA  GAB. Nº 032/2018

Teresina, 12 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor abaixo indicado para, em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ:

CONTRATADO: SOLANGE HARUE NARIT A VILARINHO DA  SILVA.

CONTRATO: 19/2018

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.130.1.2480/18-05

FUNDAMENTAÇÃO: Diretrizes para seleção e contratação de consultores
pelas regras do Banco Mundial e Subsidiariamente a Lei 8.666/93.

OBJETO: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de
consultor especialista em Gestão Técnica e Salvaguarda do Projeto.

FISCAL TITULAR : GRATTYELLE BIANKA  TELES FERREIRA – mat. nº
174127-6

2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of. 476 ‘
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PORTARIA  GDPG Nº 399/2018
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL  DO ESTADO DO PIAUÍ, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005, e,
subsidiariamente, pelo art. 7º, inciso XV da Lei Complementar Federal nº
80, de 12 de janeiro de 1994.

CONSIDERANDO o constante no Memorando nº 828/2018 –
DDPR; RESOLVE:

DESIGNAR, extraordinariamente, o Defensor Público Dr.
ALEXANDRE CHRISTIAN DE JESUS NOLÊTO, titular da Defensoria
Pública de Valença do Piauí - PI, para atuar em regime de substituição,
junto à 1ª Defensoria Pública de Esperantina – PI, pelo período de 09 de
julho de 2018 a 03 de agosto de 2018.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERA, Teresina-PI, 06
de julho de 2018.

PORTARIA  GDPG Nº 400/2018
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública
especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 14.483, de 26 de
maio de 2011, institui, em seu anexo III, o Guia de Fiscalização dos
Contratos de Terceirização, RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
AVELINO , matrícula nº 309.840-X e CPF nº 374.722.833-04, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Termo Aditivo
Contratual nº 002/2018/DPE/PI, referente ao Contrato nº 002/2018/DPE/
PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
e a empresa SOBRAL – SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO
DE MÃO DE OBRA LTDA. - EPP, CNPJ nº 12.922.475/0001-14, que tem
por objeto a prorrogação do Contrato nº 002/2018, pelo período de 06
(seis) meses, vigorando, portanto, a partir de 01/08/2018 até 31/01/2019.

Ar t. 2º. Designar a servidora ANA MÁRCIA  DA COSTA SANTOS,
matrícula nº 289928-X e CPF nº 663.937.953-87, para acompanhar e fiscalizar,
como suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das atribuições
de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e
terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI,
09 de julho de 2018.

PORTARIA  GDPG Nº 401/2018
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL  DO ESTADO DO PIAUÍ, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005, e,
subsidiariamente, pelo art. 7º, inciso XV da Lei Complementar Federal nº
80, de 12 de janeiro de 1994.

CONSIDERANDO o constante no Memorando nº 828/2018 –
DDPR;

CONSIDERANDO o resultado do Edital nº 009/2018 – DDPR;
RESOLVE:

DESIGNAR, extraordinariamente, a Defensora Pública Dra.
MARCELL Y SANTOS DE SOUSA, titular da Defensoria Pública de
Cristino Castro - PI, para atuar em regime de substituição, junto à 1ª
Defensoria Pública de Barras – PI, pelo período de 16 de julho de 2018 a
27 de julho de 2018.

PORTARIA  GDPG Nº 402/2018
DESIGNAR, extraordinariamente, o Defensor Público Dr.

ARILSON PEREIRA MALAQUIAS, titular da 1ª Defensoria Pública
Itinerante, para atuar em regime de substituição, junto à 2ª Defensoria
Pública de Barras – PI, pelo período de 16 de julho de 2018 a 27 de julho
de 2018.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI,
09 de julho de 2018.

PORTARIA  GDPG Nº 407/2018
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública
especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 14.483, de 26 de
maio de 2011, institui, em seu anexo III, o Guia de Fiscalização dos
Contratos de Terceirização, RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor CLOUDE DE SOUSA MENESES,
matrícula nº 030.552-9 e CPF nº 273.489.543-91, para acompanhar e fiscalizar,
como titular, a execução do Contrato nº 067/2018, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa ALMEIDA
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE ALIMENT OS E BEBIDAS
LTDA., CNPJ nº 02.488.226/0001-09, que tem por objeto o fornecimento
de materiais de limpeza, a fim de atender as necessidades da DPE/PI, a
serem entregues conforme item 13.1 da cláusula décima terceira do
Contrato supramencionado.

Art. 2º. Designar o servidor SAMUEL CASTRO OLIVEIRA ,
matrícula nº 318506-X e CPF nº 027.468.823-96, para acompanhar e fiscalizar,
como suplente, a execução do Contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das atribuições
de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e
terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI,
10 de julho de 2018.

PORTARIA  GDPG Nº 408/2018
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL  DO ESTADO DO PIAUÍ, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059.

CONSIDERANDO o teor da Portaria GDPG nº 345/2018 e da
Portaria GDPG nº 640/2017; RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública Dra. KLÉSIA  PAIVA MELO DE
MORAES, titular da 5ª Defensoria Pública do Sistema Prisional da Capital,
para atuar em regime de substituição, junto à 4ª Defensoria Pública Criminal
da Capital, pelo período de 31 de agosto de 2018 a 14 de setembro de
2018, considerando o gozo de férias regulamentares da Defensora Pública
titular da referida Defensoria Criminal, Dra. VIVIANE PINHEIRO PIRES
SETÚBAL, durante o referido período.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI,
10 de julho de 2018.

PORTARIA  GDPG Nº 410/2018
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, no uso de suas atribuições

legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei Complementar Estadual
nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o constante nos Processos Administrativos
nºs 02376/2017 e 00621/2018; RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública Dra. SHEILA  DE ANDRADE
FERREIRA, titular da 2ª Defensoria Pública de Família, para substituir  a
Defensora Pública Dra. ROSA MENDES VIANA FORMIGA, junto à 9ª
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Defensoria Pública de Família, pelo período de 17 de julho de 2018 a 30 de
julho de 2018.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI,
10 de julho de 2018.

PORTARIA  GDPG Nº 413/2018
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o constante na Portaria GDPG n° 384/2018 e
na Portaria DNE nº 37/2018;

CONSIDERANDO que a Defensora Pública Dra. Carla Samara
Martins Fernandes gozará folgas compensatórias nos dias 26 e 27 de
julho de 2018; RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público Dr. CRISANTO PIMENTEL
ALVES PEREIRA para substituir a Defensora Pública Dra. CARLA
SAMARA MARTINS FERNANDES , junto à Coordenação do Núcleo de
Solução Consensual de Conflitos e Cidadania – NUSCC da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, pelo período de 16 a 27 de julho de 2018.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI,
11 de julho de 2018.

PORTARIA  GDPG Nº 415/2018
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública
especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 14.483, de 26 de
maio de 2011, institui, em seu anexo III, o Guia de Fiscalização dos
Contratos de Terceirização, RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor CLOUDE DE SOUSA MENESES,
matrícula nº 030.552-9 e CPF nº 273.489.543-91, para acompanhar e fiscalizar,
como titular, a execução do Contrato nº 068/2018, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
FRANCISCO DE ANDRADE SILVA – ME (DEDETIZADORA
XIBICHO),  CNPJ nº 17.668.094/0001-74, que tem por objeto a contratação
de empresa especializada em controle de pragas urbanas, desratização e
desinsetização para a Defensoria Pública Regional de Picos/PI, serviço a
ser realizado conforme cláusula sétima do Contrato supramencionado.

Art. 2º. Designar o servidor SAMUEL CASTRO OLIVEIRA ,
matrícula nº 318506-X e CPF nº 027.468.823-96, para acompanhar e fiscalizar,
como suplente, a execução do Contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK FEIT OSA
DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das atribuições
de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e
terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI,
11 de julho de 2018.

PORTARIA  GDPG Nº 416/2018
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL  DO ESTADO DO PIAUÍ, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o constante nos Processos Administrativos
nºs 02376/2017 e 00621/2018, que dispõe sobre pleito de férias
regulamentares da Defensora Pública Dra. Rosa Mendes Viana Formiga;
RESOLVE:

REVOGAR a Portaria GDPG nº 411/2018;
ALTERAR a Portaria GDPG nº 412/2018, para DESIGNAR o

Defensor Público Dr. IVANOVICK FEIT OSA DIAS PINHEIRO, Diretor
Administrativo da Defensoria Pública do Estado do Piauí, para substituir
a Defensora Pública Dra. ROSA MENDES VIANA FORMIGA, junto à
Diretoria Cível da Capital, pelo período de 16 a 30 de julho de 2018.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI,
12 de julho de 2018.

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública Geral

Of. 388
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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PORTARIA Nº 038/18, DE 10 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre compensação de trabalho por conta
de liberação de servidores devido a jogos da Seleção
Brasileira

A SECRETÁRIA DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL E  CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Portaria nº 162/18, da Secretaria da Administração
e Previdência - SEADPREV,

R E S O L V E:

Art. 1º  Determinar que, no período de 16 a 31.07.18, os servidores
desta Secretaria trabalharão no horário de 7:30 às 14:30 h para compensar
os dias que foram liberados no horário da manhã, dos jogos da Seleção
Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

ANA PAULA MENDES DE ARAÚJO
Secretária

Of. 706

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Of. 736
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - CEPEX

RESOLUÇÃO CEPEX Nº 038/2018        Teresina, 11 de julho de 2018.

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
da Universidade Estadual do Piauí, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o processo nº 08459/18,

Considerado MEMO PREG 444/2018,

Considerando a Resolução CEPEX Nº 001/2018, 22 de fevereiro de
2018, que aprovou o Calendário Acadêmico/Administrativo referente ao
ano letivo de 2018 desta Universidade,

Considerando o inciso XXIV, artigo 60, do Estatuto da
Universidade Estadual do Piauí,

Ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão,

R E S O L V E:

Ar t. 1º – Reformular o Calendário Acadêmico/Administrativo
– 2018, para o período letivo de 2018.2, nos termos do anexo desta
Resolução.

Art. 2º – Permanecem inalteradas as demais datas de atividades
constantes no referido Calendário.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PEDRO ANTONIO SOARES JÚNIOR
Presidente do CEPEX (em exercício)

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO - PREG                               
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

1º TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 002/2018/FEPISERH
REF Dispensa de Licitação nº 001/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0186/2017/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: GREEN CARD ADMINISTRADORA  DE CREDITO EIRELLI
CNPJ: 24.011.070/0001-03
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENT O DE
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DE VEÍCULOS.
Valor mensal do contrato: R$ 53.824,17 (cinquenta e três mil oitocentos
e vinte e quatro reais e dezessete centavos).
Fonte Recursos: Recurso Próprio
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 Art. 24, inciso IV
Data de Assinatura: 10 (dez) de abril de 2018.
Vigência: 03 (três), meses contados da data de sua assinatura
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e GREEN CARD ADMINISTRADORA
DE CREDITO EIRELLI
Com efeitos retroagindo a 10 (dez) de abril de 2018.

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro São
Cristóvão.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN - FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Processo nº 288/2018 _ Dispensa  de licitação nº280/2018
Empresa: ICEBERG Objeto: Gênero alimentício
Valor: 384,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº343/2018 _ Dispensa  de licitação nº332/2018
Empresa: ELLO DISTRIBUIDORA Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 32.833,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº345/2018 _ Dispensa  de licitação nº334/2018
Empresa: SAUDE E VIDA Objeto: Medicamento.
Valor: 65.034,64 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº350/2018 _ Dispensa  de licitação nº339/2018
Empresa: DIST. DENTAL FLORIANO Objeto:Mat.Hospitalar
Valor: 11.568,92 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº351/2018 _ Dispensa  de licitação nº340/2018
Empresa: DIST. DENTAL FLORIANO Objeto:Medicamentos
Valor: 22.309,70 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº352/2018 _ Dispensa  de licitação nº341/2018
Empresa: 2MV DISTRIBUIDORA Objeto:Medicamentos
Valor: 26.987,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº338/2018 _ Dispensa  de licitação nº327/2018
Empresa: 2MV DISTRIBUIDORA Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 20.397,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of.  102

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK

GABINETE MILIT AR DA GOVERNADORIA

COMUNICADO DE LICIT AÇÃO DESERTA
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017-GAMIL -

REPETIÇÃO

Processo: Nº AA.015.1.001319/2015-GAMIL
Pregão Presencial N° 003/2017-GAMIL

O Pregoeiro do Gabinete Militar da Governadoria, nomeado
pela Portaria Nº 017/2017-GMG, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela mesma e para os fins a que se destina, torna público que
licitação modalidade Pregão Presencial Nº 003/2017, decorrente do
processo administrativo supramencionado, resultou “DESERTA”  após
a sua repetição, pelos termos descritos na Ata de Abertura realizada no
dia 28 de junho de 2018.

Teresina-PI, 05 de junho de 2018.

Francisco Matias de Oliveira – Cap. PM
Presidente da CPL e Pregoeiro - GAMIL

Ciente,
Publique-se.

Teresina-PI, 05 de junho de 2018.

José Denílson do Rêgo Marques – Cel. PM
Chefe do Gabinete Militar da Governadoria

Of.  180
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO
POR MEIO DE MEDIAÇÃO TECNOLÓGICA COPEMTEC

EXTRATO DO CONTRATO Nº 00 3/2018 – COPEMTEC
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 099 / 2018
REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2018
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO E CONFECÇÃO DE CINTAS
ELÁSTICAS
ÓRGÃO: COORDENADORIA DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO POR
MEIO DE MEDIAÇÃO TECNOLÓLGICA- COPEMTEC , CNPJ Nº
27446948/0001-38
CONTRATADA: ARTE MAKER, CNPJ n° 30.318.319/0001-20
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS)
ORÇAMENTO: UG: 14103 – FUNÇAO:12 – PROGRAMA :00 – PROJETO
ATIVIDADE: 2000 – FONTE DE RECURSO: 01 – ELEMENTO DE
DESPESA: 339033
DATA DE ASSINATURA: 12 DE JULHO DE 2018.
VIGÊNCIA: DE 12 DE JULHO A 10 DE SETEMBRO DE 2018,
PODENDO SER PRORROGADO, COM FULCRO NO ART. 57, INCISO II,
DA LEI 8.666/93.
SIGNATÁRIOS : MÁRIO ÂNGELO DE MENESES SOUSA–
COORDENADOR GERAL DA COPEMTEC E ANDRESSA DE ANDRADE
MACHADO -MICROEMPREENDEDORA DA ARTE MAKER..

Of.  155

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico - SEDET.

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIV O AO CONTRATO  016/2016

CONTRATANTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico-SEDET.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25.
CONTRATADO: SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 10.013.974/0001-63
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: Prestação de Serviços de Mão
de Obra Terceirizada para servir a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E TECNOLÓGICO DO ESTADO DO PIAUÍ – SEDET
PRAZO DE VIGÊNCIA : 06 (SEIS) meses (de 01/07/2018 a 31/12/2018)
PRAZO DE EXECUÇÃO : 06 (SEIS) meses (01/07/2018 a 31/12/2018)
DATA DE ASSINATURA : 28/06/2018
VALOR TOTAL DO CONTRATO : R$ 96.309,60( Noventa e seis mil e
trezentos e nove reais e sessenta centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 2000
FONTE: 00
ELEMENTO DE DESPESA : 339039
              SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE:
IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
                                                              PELA CONTRATADA : DANIELA
ROBERTA DUARTE DA CUNHA

Of.  540

ERRATA DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO N° 024/2018

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2018-SEDET

A Comissão Permanente de Licitação – CPL vem comunicar aos
interessados que na publicação do extrato do contrato N° 024/2018,
publicado no Diário Oficial N° 123, no dia 03/07/2018, página 16. ONDE
SE LÊ:  PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias. LEIA-SE :
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias.

                                                                  Teresina - PI, 11 de julho de 2018.

Layse Leal Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Igor Leonam Pinheiro Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico -

SEDET
Of.  541
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AVISO DE ADIAMENT O DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2018

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/
PI dá ciência a todos que por motivo de alteração editalícia o Pregão
Eletrônico nº 015/2018, cujo objeto consiste na Aquisição de material
permanente destinado à execução do Censo Escolar da Educação Básica
2017/2018, de acordo com o termo de referência (anexo I) e as
especificações (anexo II) e demais exigências contidas nos anexos
integrantes deste edital.   Fica adiada a data de abertura do dia 23/07/2018
para o dia 27/07/2018, no horário de 10:00h, nos termos do art. 21, § 4º, da
Lei 8.666/93. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação
da SEDUC/PI, Centro Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos D e
F – Térreo, nesta Capital. Fone: (86) 3216-3346. Email:
pregaoseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 13 de julho de 2018

Kennedi Carlos Barbosa Lima
Pregoeiro - SEDUC

Of.  093
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ref.:
PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº AA.299.1.000102/18-32 -
SEMINPER
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2018

ACOLHO  a manifestação da Comissão de Licitações, e, com fundamento
no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, RATIFICO  a DISPENSA DE
LICITAÇÃO para Aquisição de 01 (uma) Passagem Aérea (Ida e Volta)
ao Secretário de Mineração André Luiz Feitosa Quixadá, para a cidade
do Rio de Janeiro no dia 11.06.2018, através de fornecimento direto com
a Empresa: ANA TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
12.170.957/0001-65, com sede na Rua Álvaro Mendes, 1961 – Centro –
CEP: 64.000-060 – Teresina – PI, com o valor global de R$ 3.794,92 (três
mil setecentos e noventa e quatro reais e noventa e dois centavos) .

Encaminhe-se à Comissão de Licitação para emissão das vias
do contrato e Publicação.

Publique-se, para os fins do artigo 26 da Lei nº 8.666/93.

Teresina - PI, 11 de Junho de 2018.

ANDRE LUÍZ FEITOSA QUIXADÁ
Secretário
Of. 014
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 373/2010;
Concorrência: nº 004/2010;
Contrato: n° 048/2013;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa KONNEN & CIA. LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (cento e oitenta) dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal / Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data de Assinatura: 06/07/2018;
Assinatura: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas de
Carvalho, pelo IDEPI e Luís José de Meneses, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 374/2015;
Tomada de Preços: nº 001/2016;
Contrato: nº 029/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa OASIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 90 (noventa) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI) / Governo
Federal;
Data de Assinatura: 13/07/2018;
Assinatura: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Marcelino Almeida de Araújo, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 113/2016;
Tomada de Preços: nº 063/2016;
Contrato: nº 061/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa J. MENESES CONSTRUÇÕES LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (cento e oitenta) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 11/07/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e João José Meneses Silva, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 140/2015;
Convite: nº 001/2015;
Contrato: nº 019/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA P2 LTDA .;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 60 (Sessenta) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 10/07/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Nelson Luiz Nogueira Cardoso, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 112/2016;
Convite: nº 002/2017;
Contrato: nº 020/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa TECNOPOÇOS LTDA .;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (Duzentos e oitenta e
cinco) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 11/07/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas de
Carvalho, pelo IDEPI e Deusdeth Borges Leal, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 449/2015;
Tomada de Preços: nº 016/2017;
Contrato: nº 037/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa: CONTAK  CONSTRUÇÕES LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 240 (Duzentos e quarenta)
dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 13/07/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Maria Diana de Sousa, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 236/2016;
Tomada de Preços: nº 003/2017;
Contrato: nº 031/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa: VANDERLEI & SEPUL VEDA LTDA - ME;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (Duzentos e oitenta e
cinco) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 13/07/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Marilia Martins Vanderlei, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 393/2014;
Concorrência:  nº 024/2014;
Contrato: n° 155/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa R. MELO CONSTRUTORA LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (duzentos e oitenta e
cinco) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data de Assinatura: 11/07/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Rodrigo Campelo Lima de Melo, pela empresa
contratada.

Of.  1060

Errata extrato de contrato
Passar a ler:
Processo: n° 447/17 – lote 005;
Concorrênciaº: 001/2018 – proc. 047/18;
Contrato: n° 069/2018;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada: F & W CONSTRUÇÕES LTDA;
Fundamento legal: lei n°8.666/93;
Objeto: contratação de empresa especializada em implantação de 2.800
m² de pavimentação em paralelepípedo nos trechos: ruas projetadas I,
II, III e IV do bairro Lourival, zona urbana do município de Nossa Senhora
dos Remédios – PI;
Fonte:100/116.
Valor: R$ 364.762,88 (trezentos e sessenta e quatro mil e setecentos e
sessenta e dois reais e oitenta e oito centavos);
Prazo de vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 03/07/2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do IDEPI

Of.  1054
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI

Errata de Extrato de contrato
Processo: n°414/17 – lote 03;
Concorrência nº: 022/2018 – proc 106/18;
Contrato: n° 050/2018;
Contratante: instituto de desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada: C.C.R. DE ASSUNÇÃO MACEDO – ME
Fundamento legal: lei n°8.666/93;
Objeto: contratação de empresa especializada em implantação de
pavimentação em paralelepípedo de 11.070,80 m² na sede do município
de Teresina – PI. proc. adm. 415/17.
Fonte de Recursos: 00/16(governo do estado do Piauí/IDEPI);
Valor: R$ 1.318.668,49 (um milhão e trezentos e dezoito  mil e seiscentos
e sessenta e oito reais e quarenta e nove centavos);
Prazo de vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 29/06/2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do IDEPI

Of.  1057

Errata de Extrato de contrato
Processo: n°415/17 – lote 02;
Concorrência nº: 022/2018 – proc 106/18;
Contrato: n° 049/2018;
Contratante: instituto de desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada: C.C.R. DE ASSUNÇÃO MACEDO – ME
Fundamento legal: lei n°8.666/93;
Objeto: contratação de empresa especializada em implantação de
pavimentação em paralelepípedo de 7.458,00 m² na sede do município de
Teresina – PI. proc. adm. 414/17.
Fonte de Recursos: 00/16(governo do estado do Piauí/IDEPI);
Valor: R$ 878.398,27 (oitocentos e setenta e oito mil e trezentos e noventa
e oito reais e vinte e sete centavos);
Prazo de vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 29/06/2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do IDEPI

Of.  1058

ERRATA RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 001/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI, através da Coordenadoria de Licitações, vinculada ao
IDEPI, torna público aos interessados, a decisão da Comissão Permanente
de Licitações referente a fase de abertura de preços e resultado final de
classificação no certame, instituída conforme portaria de nº 001/2018
IDEPI, após parecer do corpo técnico de engenharia do IDEPI, avisa, o
resultado das propostas de preços e resultado final da Concorrência n°
001/2018, que tem como objeto a contratação de empresa especializada
para execução e implantação de pavimentação em paralelepíédo dos
respectivos lotes referente aos municípios de: Pajeú do Piauí - PI, São
Bráz do Piauí - PI, Gilbués - PI, São Gonçalo do Gurgueia- PI e Nossa
Senhora dos Remédios-PI, tudo com vistas de melhorias e
desenvolvimento dos municípios no estado do Piauí, em que as
proponentes habilitadas: GWM CONST. E SERV. EIRELI EPP; PAULO
LOPES SERV. DA CONST. EIRELI; ANCAL CONSTRUÇÕES LTDA;
CAXÉ SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES; e F&W CONSTRUÇÕES LTDA,
apresentaram proposta de preços referente aos respectivos lotes: lote
01: GWM CONST. E SERV. EIRELI EPP apresentou proposta de preços
no valor de R$ 625.460,22 (seiscentos e vinte e cinco mil quatrocentos e
sessenta reais e vinte e dois centavos) e PAULO LOPES SERV. DA CONST.
EIRELI apresentou proposta de preços no valor de R$ 625.709,50
(seiscentos e vinte e cinco mil setecentos e nove reais e cinqüenta
centavos) ficando assim o resultado da classificação quanto ao lote de nº
01: 1ª classificada - GWM CONST. E SERV. EIRELI EPP que apresentou
proposta de preços no valor de R$ 625.460,22 (seiscentos e vinte e cinco
mil quatrocentos e sessenta reais e vinte e dois centavos) 2ª classificada:
PAULO LOPES SERV. DA CONST. EIRELI apresentou proposta de preços
no valor de R$ 625.709,50 (seiscentos e vinte e cinco mil setecentos e
nove reais e cinqüenta centavos); quanto ao lote 02: PAULO LOPES
SERV. DA CONST. EIRELI apresentou proposta de preço no valor de R$
480.307,48 (quatrocentos e oitenta mil trezentos e sete reais e quarenta e
oito centavos) e ANCAL CONSTRUÇÕES LTDA apresentou proposta

de preços no valor de R$ 668.872,44 (seiscentos e sessenta mil oitocentos
e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) ficando assim o
resultado da classificação quanto ao lote de nº 02: 1ª classificada - PAULO
LOPES SERV. DA CONST. EIRELI que apresentou proposta de preços no
valor de R$  480.307,48 (quatrocentos e oitenta mil trezentos e sete reais
e quarenta e oito centavos) 2ª classificada: ANCAL CONSTRUÇÕES
LTDA apresentou proposta de preços no valor de R$ 668.872,44
(seiscentos e sessenta mil oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e
quatro centavos); lote 03: CAXÉ SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES,
apresentou proposta de preços no valor R$ 677.569,88 (seiscentos e
setenta e sete mil quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta e oito
centavos), PAULO LOPES SERV. DA CONST. EIRELI apresentou proposta
de preços no valor R$ 695.552,11 (seiscentos e noventa e cinco mil
quinhentos e cinqüenta e dois reais e onze centavos) e GWM CONST. E
SERV. EIRELI EPP apresentou proposta de preços no valor R$ 703.875,72
(setecentos e três mil oitocentos e setenta e cinco reais e setenta e dois
centavos); ficando assim o resultado de classificação: 1ª classificada:
CAXÉ SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES que apresentou proposta de preços
no valor apresentou proposta de preços no valor R$ 677.569,88 (seiscentos
e setenta e sete mil quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta e oito
centavos), 2ª classificada: PAULO LOPES SERV. DA CONST. EIRELI
apresentou proposta de preços no valor R$ 695.552,11 (seiscentos e
noventa e cinco mil quinhentos e cinqüenta e dois reais e onze centavos),
3ª classificada: GWM CONST. E SERV. EIRELI EPP apresentou proposta
de preços no valor R$ 703.875,72 (setecentos e três mil oitocentos e
setenta e cinco reais e setenta e dois centavos). lote 04: CAXÉ SERVIÇOS
E CONSTRUÇÕES, apresentou proposta de preços no valor R$ 855.572,81
(oitocentos e cinqüenta e cinco mil quinhentos e setenta e dois reais e
oitenta e um centavos), PAULO LOPES SERV. DA CONST. EIRELI
apresentou proposta de preços no valor R$ 889.121,58 (oitocentos e
oitenta  e nove mil cento e vinte um reais e cinqüenta e oito centavos);
ficando assim o resultado de classificação: 1ª classificada: CAXÉ
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES que apresentou proposta de preços no
valor apresentou proposta de preços no valor R$ 855.572,81 (oitocentos
e cinqüenta e cinco mil quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e um
centavos) 2ª classificada: PAULO LOPES SERV. DA CONST. EIRELI
apresentou proposta de preços no valor R$ 889.121,58 (oitocentos e
oitenta  e nove mil cento e vinte um reais e cinqüenta e oito centavos).
onde se ler: “ lote 05: F&W CONSTRUÇÕES LTDA apresentou proposta
de preços no valor R$ 270.768,73 (duzentos e setenta mil setecentos e
sessenta e oito reais e setenta e três centavos), PAULO LOPES SERV. DA
CONST. EIRELI apresentou proposta de preços no valor R$ 366.800,68
(trezentos e sessenta e mil oitocentos reais e sessenta e oito centavos)”,
passar a ler: “ lote 05: F&W CONSTRUÇÕES LTDA apresentou proposta
de preços no valor R$ 364.762,88 (trezentos e sessenta e quatro mil e
setecentos e sessenta e dois  reais e oitenta e oito centavos), PAULO
LOPES SERV. DA CONST. EIRELI apresentou proposta de preços no
valor R$ 366.800,68 (trezentos e sessenta e mil oitocentos reais e sessenta
e oito centavos); onde se ler: “ficando assim o resultado de classificação:
1ª classificada: F&W CONSTRUÇÕES LTDA que apresentou proposta
de preços no valor apresentou proposta de preços no valor R$ 270.768,73
(duzentos e setenta mil setecentos e sessenta e oito reais e setenta e três
centavos) 2 ª classificada: PAULO LOPES SERV. DA CONST. EIRELI
apresentou proposta de preços no valor R$ 366.800,68 (trezentos e
sessenta e mil oitocentos reais e sessenta e oito centavos)”, passar a ler:
“ficando assim o resultado de classificação: 1ª classificada: F&W
CONSTRUÇÕES LTDA que apresentou proposta de preços no valor
apresentou proposta de preços no valor R$ 364.762,88 (trezentos e
sessenta e quatro mil e setecentos e sessenta e dois  reais e oitenta e oito
centavos), 2 ª classificada: PAULO LOPES SERV. DA CONST. EIRELI
apresentou proposta de preços no valor R$ 366.800,68 (trezentos e
sessenta e mil oitocentos reais e sessenta e oito centavos).
Recomendando assim a adjudicação do objeto referente aos lotes de 01:
GWM CONST. E SERV. EIRELI EPP; lote 02: PAULO LOPES SERV. DA
CONST. EIRELI; lote 03 e 04:  CAXÉ SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES; e
lote 05: F&W CONSTRUÇÕES LTDA. Ata e demais anexos, encontram-
se à disposição dos interessados na sala da Coordenadoria de Licitações
do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone:
(0XX86)3214-1016 e e-mail: idepcpl@gmail.com, de segunda a quinta-
feira, das 08:00 às 13:00 horas. O processo disponíveis para consulta e
aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 28 de junho de 2018.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
 Coordenador de Licitações – IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral - IDEPI

Of.  1056
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI

ERRATA DDO AVISO DE HOMOLOGAÇÃO /ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 001/2018

LOTE 005
PASSAR A LER:
O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI torna
público, para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos
legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado, contratação de empresa especializada em implantação de
2.800 m² de pavimentação em paralelepípedo nos trechos: ruas projetadas
I, II, III e IV do bairro Lourival, zona urbana do município de Nossa
Senhora dos Remédios – PI em que foi considerada vencedora a proposta
de preço apresentada pela  F & W CONSTRUÇÕES LTDA, ONDE SE
LER: “R$ 270.768,73 (duzentos e setenta mil e setecentos e sessenta e
oito reais e setenta e três centavos)”, passara a ler: R$ 364.762,88 (trezentos
e sessenta e quatro mil e setecentos e sessenta e dois reais e oitenta e
oito centavos),  tudo conforme Relatório Final da CL e Termo de
Homologação constante do Processo Administrativo n° 447/17.

Teresina (PI), 03 de julho de 2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral
Of.  1059

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Estado do Piauí, por intermédio da Comissão Premente de
Licitação da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Piauí – CPL/SEMAR/PI, designada pela Portaria n.º 034/17, de 13/11/
2017, tendo em vista o que consta da CONCORRÊNCIA n.º 01/2018,
objeto do Processo Administrativo nº AA.130.1.004417/08-21, destinada
a contratação de Pessoa Jurídica especializada à execução dos serviços
de limpeza de calha do Rio Gurguéia e Manuel Emídio, conforme
especificações do Termo de Referência (Anexo I), de acordo com o que
determina a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações
introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883, de 08 de junho de 1994, c/c a Lei
n.º 9.648, de 27 de maio de 1998, em face do parecer Conclusivo da
Assessoria Jurídica desse órgão, que ratificou a legalidade de todos os
atos praticados no certame indigitado e da conseguinte homologação
conferida ao resultado do desiderato licitatório pelo Exmo. Secretário
de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí, vem, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas, encerrando o dito
procedimento, proceder a adjudicação da licitação retro-mencionada,
entregando para a proposta vencedora, apresentada pela empresa
OÁSIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, o objeto do certame
licitatório em apreço.

Na oportunidade, consoante o que assevera a Lei 8.666/93,
confirma a liberação dos licitantes vencidos em relação às propostas
eventualmente apresentadas, ratificando a necessidade de a licitante
vencedora manter os termos de da proposta apresentada, pelo prazo
legal, sob pena de ter que suportar as devidas sanções legais.

Concluindo, recomenda essa Comissão Permanente de Licitação
que, subsequentemente, após a efetivação do destaque orçamentário,
seja determinada a emissão da nota de empenho, a lavratura do contrato
e a publicação competente do respectivo extrato.

Teresina, 29 de junho de 2018.

BRENO ALEXANDRE RODRIGUES DE MELO
Presidente da CPL/SEMAR/PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí – SEMAR/PI, na figura do
Exmo. Sr. Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Piauí – SEMAR/PI, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº AA.130.1.004417/08-21, destinada a contratação de
Pessoa Jurídica especializada à execução dos serviços de limpeza de
calha do Rio Gurguéia e Manuel Emídio, conforme especificações do
Termo de Referência (Anexo I), de acordo com o que determina a Lei
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas
pela Lei Federal n.º 8.883, de 08 de junho de 1994, c/c a Lei n.º 9.648, de 27
de maio de 1998, em face do parecer Conclusivo da Assessoria Jurídica
desse órgão, que ratificou a legalidade de todos os atos praticados no
certame indigitado, HOMOLOGA o resultado do presente desiderato
licitatório, em que foi considerada vencedora a empresa OÁSIS
CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA., por ter apresentado
proposta de preços em compasso com as exigências do documento
convocatório e seus anexos, dentro da expectativa de preços estimados,
no valor global de R$ 1.756.444,04 (um milhão, setecentos e cinquenta
e seis mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quatro centavos.)

Teresina, 29 de junho de 2018.

ROBÉRIO ASLAY ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of.  478

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria de Estado da Infraestrutura - SEINFRA

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2018 - CPL

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação torna público e para
conhecimento dos interessados, que após exame das propostas de preços
apresentadas  pelas empresas habilitadas no pleito relativo à Tomada de
Preços nº 10/2018-CPL,  destinada à execução de serviços de  23.276,52
m² de pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente - CBUQ
no município de Piripiri-PI , neste Estado. Obedecido o critério de
julgamento prescrito no Edital,  foram todas consideradas classificadas,
por atenderem as exigências do edital, a saber: 1) Construplan Engenharia
e Serviços Ltda; 2) Agrimaza Industrial e Mineração Ltda;  3) PAC
Engenharia Ltda e   4) Cerrado Engenharia Incorporadora Eirelli. Assim,
foi considerada como mais vantajosa a proposta da empresa:
CONSTRUPLAN ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA a) Valor Global: R$
1.240.166,85 (Um milhão, duzentos e quarenta mil, cento e sessenta e seis
reais, oitenta e cinco centavos) e b) Prazo de Execução: 90 (noventa)
dias. Assegurado os prazos para cumprimento da Lei nº 8.666/93.
Publique-se.

Teresina (PI), 13 de julho de 2018.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  527

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA

Of.  070
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

Processo nº AA.014.1.000808/18-51
Assunto: Dispensa de Licitação
Fundamento Legal: Art. 26, II, da Lei nº 8.666/93.

Conforme documentação apresentada para exame e situação
vivenciada por este órgão, especialmente pelos argumentos expostos na
justificativa da dispensa elaborada pela Gerência Administrativa da SDR/
PI, é que A RATIFICO em todos os termos a fim de que possa produzir
seus reais efeitos para fins de resguardo contratual em decorrência da
situação da necessidade no imediato processo de contratação por meio
de dispensa para prestação de serviços de substituição de equipamentos
da rede telefônica, no interesse da Secretaria de Desenvolvimento Rural
– SDR/PI, para que possa surtir efeitos externos ao ato de
dispensabilidade, em cumprimento a exigência cautelar prevista no artigo
26, II, da Lei nº 8.666/93.

Depois de cumprida às determinações legais, seja providenciada
a respectiva ordem de fornecimento do objeto, para oferecer a melhor
vantagem a fim de que a situação seja regularizada no menor espaço de
tempo possível em resguardo a urgência que o caso requer.

Local/Data: Teresina-PI, 05 de julho de 2018.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 03/2018 AO
CONTRATO Nº 004/2017

Contratante: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural - SDR
                        CNPJ 06.553.572/0001-84
Contratada: Empresa F & W Construções Ltda.
                       CNPJ 10.402.888/0001-42
Objetivo: Aditivo de Prazo de Obra Sem Impacto Financeiro
Resumo do Objeto: Dar continuidade às atividades do Contrato nº 004/
2017 que objetiva a “Recuperação de estradas vicinais que ligam os
povoados Marinheiro ao Baixão e Serrinha ao Pé de Serra, localizado no
município de Piripiri/PI”, com fundamento na Lei 8.666/93.
Prazo de Vigência: 20/01/2019.
Data de Assinatura do Aditivo:  05/07/2018.
Valor Global: R$ 128.133,66.
Ação Orçamentária: 15101.20601.22.2210.
Natureza de Despesa: 44.90.51.
Fonte de Recursos: 100 e 117.
Signatários do Termo Aditivo:  Contratante: Patrícia Vasconcelos Lima

Contratada: Francisco Wilson Amaral Aguiar

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 03/2018 AO
CONTRATO Nº 001/2017

Contratante: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural - SDR
                     CNPJ 06.553.572/0001-84
Contratada: MandacaruTerraplenagem Ltda.
                    CNPJ 10.608.832/0001-49
Resumo do Objeto: Aditivo de Prazo de Obra Sem Impacto Financeiro
Objetivo: Dar continuidade às atividades desenvolvidas com a
“Recuperação do trecho de estrada vicinal ligando o povoado Malhada
Grande do Lopes, totalizando 6,8 km na zona rural de Oeiras aos
municípios de Tanque e Várzea Grande/PI”, com fundamento na Lei 8.666/
93.
Prazo de Vigência: 27/01/2019.
Data de Assinatura do Aditivo:  05/07/2018.
Valor: R$ 111.598,04.
Ação Orçamentária: 15101.2060122.2210.

Natureza de Despesa: 44.90.51
Fonte de Recursos: 100 e 117
Signatários do Contrato: Contratante: Patrícia Vasconcelos Lima
                                            Contratada: Marcelo Diniz de Sousa

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO TERMO ADITIV O 05/2018 AO
CONTRATO Nº 016/2015

Contratante: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural - SDR
CNPJ 06.553.572/0001-84

Contratada: CET SEG Segurança Armada Ltda.
CNPJ 08.644.690/0002-04

Objetivo:  Aditivo de Prazo Sem Impacto Financeiro
Resumo do Objeto: Dar continuidade às atividades do Contrato nº 016/
2015 que trata: ITEM 1 “Serviço de Segurança  treinado e capacitado
para execução de segurança ARMADA, conforme termo de referência/
projeto básico, DIURNO, envolvendo escala de 4 (quatro) vigilantes, 12
X 36 horas, do Pregão 010/2014 – ALEPI”; ITEM 2 “Serviço de Segurança
treinado e capacitado para execução de segurança ARMADA, conforme
termo de referência/projeto básico, NOTURNO, envolvendo escala de 4
(quatro) vigilantes, 12 X 36 horas, do Pregão 010/2014 – ALEPI”. Os
referidos serviços serão utilizados na cidade de Teresina-PI, para a
vigilância dos bens móveis e imóveis pertencentes à SDR, que estão
localizados no Parque de Exposições Dirceu Mendes Arcoverde, na BR
343, km 10, em conformidade e especificações constantes na proposta
da firma contratada”, com fundamento na Lei 8.666/93.
Prazo de Vigência: 31/12/2018.
Data de Assinatura do Aditivo:  12/07/2018.
Valor Total: R$ 38.802,02.
Ação Orçamentária: 15101.04122.90.2000.
Natureza de Despesa: 33.90.37.
Fonte de Recursos: 100.
Signatários do Termo Aditivo: Contratante: Patrícia Vasconcelos Lima

        Contratada: Alípio José de Melo Castelo Branco

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO TERMO ADITIV O 05/2018 AO
CONTRATO Nº 017/2015

Contratante: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural - SDR
                     CNPJ 06.553.572/0001-84
Contratada: CET SEG Segurança Armada Ltda.
                   CNPJ 08.644.690/0002-04
Objetivo:  Aditivo de Prazo Sem Impacto Financeiro
Resumo do Objeto: Dar continuidade às atividades do Contrato nº 016/
2015 que trata: ITEM 1 “Serviço de Segurança  treinado e capacitado
para execução de segurança ARMADA, conforme termo de referência/
projeto básico, DIURNO, envolvendo escala de 2 (dois)vigilantes, 12 X
36  horas, do Pregão 010/2014 – ALEPI”; ITEM 2 “Serviço de Segurança
treinado e capacitado para execução de segurança ARMADA, conforme
termo de referência/projeto básico, NOTURNO, envolvendo escala de 2
(dois) vigilantes, 12 X 36  horas, do Pregão 010/2014 – ALEPI”. Os
referidos serviços serão utilizados na cidade de Parnaíba-PI, para a
vigilância dos bens móveis e imóveis pertencentes ao Projeto
CERAQUA, em conformidade e especificações constantes na proposta
da firma contratada, com fundamento na Lei 8.666/93..
Prazo de Vigência: 31/12/2018.
Data de Assinatura do Aditivo:  12/07/2018.
Valor Total: R$ 19.401,01.
Ação Orçamentária: 15101.04608221665.
Natureza de Despesa: 33.90.37.
Fonte de Recursos: 100.
Signatários do Termo Aditivo: Contratante: Patrícia Vasconcelos Lima

Contratada: Alípio José de Melo Castelo
Branco

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretário do Desenvolvimento Rural
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 03/2018 AO
 CONTRATO Nº 002/2017

Contratante: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural - SDR
                     CNPJ 06.553.572/0001-84
Contratada: Centro de Formação Mandacaru de Pedro II

CNPJ 35.146.752/0001-40
Objetivo: Aditivo de Prazo de Obra Sem Impacto Financeiro
Resumo do Objeto: Dar continuidade ao “Apoio e execução do Projeto
Piloto para Implementação de Cisternas de Placas para Captação e
Armazenamento de Água de Chuva para Consumo Humano por Meio
Rural, a fim de contribuir, por meio de processo educativo, para a
transformação social, a preservação, o acesso, o gerenciamento e a
valorização da água como direito essencial à vida e à cidadania, ampliando
a compreensão e a prática de convivência sustentável e solidária com o
ecossistema local, nos municípios de Pedro II (Território Cocais) e Luís
Correia (Território Planície Litorânea) - (Lote 02).”, com fundamento na
Lei 8.666/93.
Prazo de Vigência: 24/01/2019.
Data de Assinatura do Aditivo:  06/07/2018.
Valor: R$ 845.721,11
Ação Orçamentária: 15101.2060122.2210
Natureza de Despesa: 44.90.51
Fonte de Recursos: 100 e 117
Signatários do Termo Aditivo:  Contratante: Patrícia Vasconcelos Lima

Contratada: Robert Fontinele de Carvalho

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 03/2018 AO
CONTRATO Nº 003/2017

Contratante: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural - SDR
                    CNPJ 06.553.572/0001-84
Contratada: Centro de Formação Educacional para Convivência com
Semiárido - CEFESA
                   CNPJ 12.353.372/0001-80
Objetivo: Aditivo de Prazo Sem Impacto Financeiro
Resumo do Objeto: Dar continuidade às atividades do Contrato nº 003/
2017 que trata da “Contratação de Serviços de Apoio e Execução do
projeto Piloto para implementação de Cisternas de Placas para Captação
e Armazenamento de Água de Chuva para Consumo Humano por Meio
Rural, a fim de contribuir, por meio de processo educativo, para a
transformação social, a preservação, o acesso, o gerenciamento, e a
valorização da água como direito essencial à vida e à cidadania, ampliando
a compreensão e a prática de convivência sustentável e solidária com o
ecossistema local, no município de Castelo do Piauí/PI” – LOTE 01, com
fundamento na Lei 8.666/93.
Prazo de Vigência: 24/01/2019.
Data de Assinatura do Aditivo:  06/07/2018.
Valor Global: R$ 151.289,50.
Ação Orçamentária: 15101.20.60122.2210.
Natureza de Despesa: 44.90.51.
Fonte de Recursos: 100 e 117.
Signatários do Termo Aditivo:  Contratante: Patrícia Vasconcelos Lima

 Contratada: José Luís Soares de Sousa

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 046/2018

PROCESSOS N°S AA.310.1.000428/17-69

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/PI dá
ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 046/2018 do tipo
“Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO: contratação de
empresa de engenharia para a execução obras e serviços de 3.826,86m² de
pavimentação em paralelepípedo de vias, no município de Jardim do Mulato
- PI. ABERTURA: 31/07/2018 às 09:00h. REGIME DE EXECUÇÃO:
Empreitada por Preço Unitário. RECURSOS: 00/16/17. INFORMAÇÕES:
Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim
Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-
3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 13 de julho de 2018.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 047/2018

PROCESSOS N°S AA.310.1.001010/15-58

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/PI dá
ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 047/2018 do tipo
“Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO: contratação de
empresa de engenharia para a execução obras e serviços de 5.000,00m² de
pavimentação em paralelepípedo de vias na zona urbana, no município de
Vila Nova - PI. ABERTURA: 31/07/2018 às 11:00h. REGIME DE
EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. RECURSOS: 00/16/17.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/
PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital.
Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 13 de julho de 2018.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENT O
CONVITE Nº 005/2018

PROCESSO N° AA.310.1.000780/16-38

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação torna público e para conhecimento
dos interessados, que após exame de proposta de preços relativo ao
Convite nº 005/2018 foram consideradas classificadas as empresas
Construtora Aguiar,  O.A. Gonçalvez & Cia Ltda e Seac Contruções e
Projetos, por atenderem, no todo, as exigências do Edital. Obedecido o
critério de julgamento prescrito ao Edital, chegou-se ao seguinte resultado
de classificação final: 1º lugar: O.A. Gonçalvez & Cia Ltda, a) Valor Global:
R$ 131.081,27 (cento e trinta e um mil, oitenta e um reais e vinte e sete
centavos), 2º lugar: Seac Contruções e Projetos, a) Valor Global: R$
144.739,58 (cento e quarenta e quatro mil, setecentos e trinta e nove reais
e cinquenta e oito centavos) e 3º lugar: Construtora Aguiar, a) Valor
Global: R$ 147.422,69 (cento e quarenta e sete mil, quatrocentos e vinte e
dois reais e sessenta e nove centavos); b) Prazo de Execução 60 (sessenta)
dias. Assegurado os prazos para cumprimento da Lei 8.666/93.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/
PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital.
Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 11 de julho de 2018.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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AVISO DE JULGAMENT O
CONVITE Nº 011/2018

PROCESSO N° AA.310.1.001559/17-46

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação torna público e para conhecimento
dos interessados, que após exame de proposta de preços relativo ao
Convite nº 011/2018 foram consideradas classificadas as empresas O.A.
Gonçalvez & Cia Ltda, MP Engenharia Eireli-ME e Felipe de Santana
Machado-EPP, por atenderem, no todo, as exigências do Edital. Obedecido
o critério de julgamento prescrito ao Edital, chegou-se ao seguinte
resultado de classificação final: 1º lugar: O.A. Gonçalvez & Cia Ltda, a)
Valor Global: R$ 121.738,69 (cento e vinte e um  mil, setecentos e trinta e
oito reais e sessenta e nove centavos), 2º lugar: Felipe de Santana
Machado-EPP, a) Valor Global: R$ 133.299,49 (cento e trinta e três mil,
duzentos e noventa e nove reais e quarenta e nove centavos) e 3º lugar:
MP Engenharia Eireli-ME, a) Valor Global: R$ 147.285,71 (cento e quarenta
e sete mil, duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e um centavos); b)
Prazo de Execução 60 (sessenta) dias. Assegurado os prazos para
cumprimento da Lei 8.666/93. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão
Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/
Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-
4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 11 de julho de 2018.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 031/2018
PROCESSO N° AA.310.1.000174/17-57

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação torna público e para conhecimento
dos interessados, que após exame de proposta de preços relativo a
Tomada de Preços nº 031/2018 foram consideradas classificadas as
empresas Felipe Santana Machado–EPP e O.A. Gonçalves & Cia Ltda,
por atenderem, no todo, as exigências do Edital. Obedecido o critério de
julgamento prescrito ao Edital, chegou-se ao seguinte resultado de
classificação final: 1º lugar: O.A. Gonçalves & Cia Ltda, a) Valor Global:
R$ 524.879,30 (quinhentos e vinte e quatro mil, oitocentos e setenta e
nove reais e trinta centavos) e 2º lugar: Felipe Santana Machado–EPP, a)
Valor Global: R$ 573.299,20 (quinhentos e setenta e três mil, duzentos e
noventa e nove reais e vinte centavos); b) Prazo de Execução 90 (noventa)
dias. Assegurado os prazos para cumprimento da Lei 8.666/93.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/
PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital.
Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 11 de julho de 2018.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 034/2018
PROCESSO N° AA.310.1.001879/17-10

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação torna público e para conhecimento
dos interessados, que após exame de proposta de preços relativo a
Tomada de Preços nº 034/2018 foram consideradas classificadas as
empresas O.A. Gonçalves & Cia Ltda  e Felipe Santana Machado–EPP,
por atenderem, no todo, as exigências do Edital. Obedecido o critério de
julgamento prescrito ao Edital, chegou-se ao seguinte resultado de
classificação final: 1º lugar: O.A. Gonçalves & Cia Ltda, a) Valor Global:
R$ 348.298,06 (trezentos e quarenta e oito mil e duzentos e noventa e oito
reais e seis centavos) e 2º lugar: Felipe Santana Machado–EPP, a) Valor
Global: R$ 395.135,19 (trezentos e noventa e cinco  mil e cento e trinta e
cinco reais e dezenove centavos); b) Prazo de Execução 90 (noventa)
dias. Assegurado os prazos para cumprimento da Lei 8.666/93.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/
PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital.
Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 11 de julho de 2018.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES
GABINETE DO SECRETÁRIO

RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO
DO 4º TERMO ADITIV O

 CONTRATO N° 014/2016

O Secretário de Estado da Secretaria das Cidades – Secid, comunica que
a matéria publicada na página nº 47, da edição nº 124, de 04/07/2018, do
DOE/PI, ONDE SE LÊ: “Vigência: 25/05/2018 e DATA DA ASSINATURA
25/05/217”, LEIA-SE:  “ Vigência: 25/05/2019 e DATA DA
ASSINATURA 25/05/2018”.  Teresina, 09/07/2018. Gustavo Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira.

RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO
DO 3º TERMO ADITIV O

 CONTRATO N° 017/2016

O Secretário de Estado da Secretaria das Cidades – Secid, comunica que
a matéria publicada na página nº 47, da edição nº 124, de 04/07/2018, do
DOE/PI, ONDE SE LÊ: “V igência: 03/05/2018 e DATA DA ASSINATURA
03/05/217”, LEIA-SE:  “ Vigência: 03/05/2019 e DATA DA
ASSINATURA 03/05/2018”.  Teresina, 09/07/2018. Gustavo Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira.

RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO
DO 4º TERMO ADITIV O

CONTRATO N° 018/2016

O Secretário de Estado da Secretaria das Cidades – Secid, comunica que
a matéria publicada na página nº 47, da edição nº 124, de 04/07/2018, do
DOE/PI, ONDE SE LÊ: “V igência: 03/05/2018 e DATA DA ASSINATURA
03/05/2017”, LEIA-SE:  “ Vigência: 03/05/2019 e DATA DA
ASSINATURA 03/05/2018”.  Teresina, 09/07/2018. Gustavo Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira.

RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO
DO TERMO ADITIV O

 CONTRATO N° 052/2017

O Secretário de Estado da Secretaria das Cidades – Secid, comunica
que a matéria publicada na página nº 58, da edição nº 59, de 28/03/
2018, do DOE/PI, ONDE SE LÊ: “EXTRATO 3º TERMO ADITIV O e
ESPÉCIE 3º Termo Aditivo”, , LEIA-SE:  “EXTRATO 1º TERMO
ADITIV O e ESPÉCIE 1º Termo Aditivo ”.  Teresina, 13/07/2018.
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira.

Of.  125

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ - IASPI

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO N° 04/2017

Processo: AA.040.1.012582/18-95
Objeto: Prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídicas e
advocacia sem vínculo empregatício para o Instituto de Assistência ao
Servidor Público do Estado do Piauí – IASPI.
Contratante: Instituto de Assistência ao Servidor Público do Estado do
Piauí – IASPI.
Contratada: Daniel Lopes Rego
Valor do Contrato: O valor da presente contratação é estimado em R$
3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), totalizando a quantia anual máxima
de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais).
Dotação Orçamentária: UG: 210201, Atividade: 2051, Rubrica: 3.3.90.36,15
Fonte de Recursos: 22.
Data de Assinatura do Aditivo : 04/07/2018
Vigência: 12 meses, a partir do dia 31/07/2018
Amparo Legal: Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Daniele Amorim Aita e pelo
Contratado: Daniel Lopes Rego

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do Iaspi

Of.  221
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AVISO DE ADIAMENT O DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 – DETRAN/PI

PROCESSO N.º 030.082.008241/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
FORNECIMENTO DE FARDAMENTOS – UNIFORMES COMPLETOS
PARA OS AGENTES DE TRÂNSITO DO DETRAN/PI
VALOR ESTIMADO: R$ 27.296,00 (Vinte e Sete Mil Duzentos e Noventa
e Seis Reais).
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: até 09h00min do dia
31/07/2018.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 31/
07/2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de despesa – 33.90.30
RETIRADA DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de
Licitação, localizada na Av. Gil Martins, 2000, Bairro Redenção, CEP 64.019-
630, Teresina/PI, telefone: (86) 3228-4594.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF.
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: mínimo 60 (sessenta) dias.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço total.
DEMAIS INFORMAÇÕES: www.licitacoes-e.com.br

Teresina (PI), 13 de Julho de 2018.

Bertonni Alves Dantas Eulálio Leite
          Presidente da Comissão Permanente de Licitação do DETRAN/PI

VISTO:
 Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

Of.  340

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS - PI

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: PP 031/2018. PROC. ADM. Nº 055/2018. PP nº 031/2018.
OBJETO: “Aquisição de material permanente e equipamentos para as
unidades básicas de saúde do município de Pimenteiras-PI”.
CONTRATADA: Francisco Mourão Oliveira Junior-(ALPHA), CNPJ Nº
28.028.437/0001-52. VIGÊNCIA: 31/12/2018. VALOR: global dos itens R$
270.518,62. FONTE DE RECURSOS: FPM, FMS e FNS. DATA DA
ASSINATURA DO CONTRATO: 11/07/2018. CONTRATO Nº: PP 031-A/
2018. CONTRATADA: Antares Veículos LTDA, CNPJ Nº 03.457.435/0001-
58). VALOR: R$ 43.990,00 para o ITEM 24´. Pimenteiras-PI, Francisco
Alex Soares Pereira. Pregoeiro.

PREFEITURA MUNCIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ – PI

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 002/2018

Processo Administrativo Nº 032/2018. Objeto: contratação de Empresa
de Engenharia para Conclusão do Ginásio Poliesportivo coberto na zona
urbana do município de Santo Inácio do Piauí, conforme Convênio No.
005/2010 firmado entre a Fundação dos Esportes do Estado do Piauí e
Prefeitura Municipal de Santo Inácio do Piauí, com data de abertura para
o dia 23 de Julho de 2018, ás 9hs30min sala de licitações da Prefeitura de
Santo Inácio do Piauí, localizada na Praça Aurino Luz, 26 – Centro –
Santo Inácio do Piauí – PI. Valor Previsto: R$ 100.963,31 (cem mil
novecentos e sessenta e tres reais e trinta e um centavos). Edital com
todas as normas está a disposição dos interessados a partir desta data,
no horário de 08:00 às 12:00 horas no endereço acima citado e no site do
TCE.

Santo Inácio do Piauí - PI, 16 de Julho de 2018
ALCIOMAR CARVALHO DE SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAES LANDIM - PI
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Of.  488

TORNAR SEM EFEITO
Tornar sem efeito a publicação do EXTRATO DE CONTRATO
ADMINISTRA TIV O Nº 453/2018 - PMP/PI. VINCULAÇÃO:
PROCESSO ADMINISTRATIVO 17194/2018 - PMP/PI; LICIT AÇÃO:
Tomada de Preços nº 07/2018, art. 45,§ 1° inc. I, da Lei de 8.666/93,
publicado na edição nº 128, pág. 28, do dia 10/07/18.

P.P. 23987

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018

Objeto: Aquisição de medicamentos para Secretaria Municipal de Saúde.
A Prefeitura Municipal de Paes Landim, pelo Pregoeiro Oficial, torna
público para os licitantes e interessados, a realização de licitação referente
ao objeto em epígrafe, a ser realizada às 10:00hr do dia 26 de julho de
2018, na sala de licitações na sede da prefeitura. Cópia do Edital encontra-
se na prefeitura na Rua Piauí, 230, Centro, Paes Landim - PI. Fonte de
Recurso: FPM - Receita Própria, Conta Movimento, Convênio 118/2018 -
Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI (Estado do Piauí).

Paes Landim, 10 de julho de 2018.

WILSON ARAÚJO
Pregoeiro Oficial

P.P. 23992
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 0140/2018/FEPISERH
REF ao Pregão Presencial SRP Nº 008/2018/CL/FEPISERH
Processo Administrativo nº 066/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: MACOM INSTRUMENT AL CIRURGICO INDUSTRIAL
LTDA
CNPJ: 59.650.556/0001-76
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
MA TERIAS MÉDICO HOSPIT ALARES – CAIXAS DE
INSTRUMENT AIS CIRURGICOS PARA NEURO CIRURGIA:
CRANIOTMIA, MICROCIRURGIA  E LAMINECT OMIA, PARA O
HOSPITAL GETULIO VARGAS, ADMINISTRADO POR EST A
FUNDAÇÃO.

Valor mensal do contrato: R$ 336.119,48 (trezentos e trinta e seis mil,
cento e dezenove reais e quarenta e oito centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo/Material Hospitalar
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002
Data de Assinatura: 12 (doze) de julho de 2018
Vigência: 12 (doze) meses ou até a entrega definitiva do objeto.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e EMPRESA BRASIL TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO L TDA – ME

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro São
Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 0141/2018/FEPISERH
REF Adesão a Ata Nº 014/2017/ALEPI
Processo Administrativo nº 2.397/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: BRASIL TECNOLOGIA  DA INFORMAÇÃO L TDA - ME
CNPJ: 17.303.225/0001-10
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA COM SOLUÇÃO DE
ATENDIMENT OMULTIPLA TAFORMA PARA ESTA FUNDAÇÃO.
Valor mensal do contrato: R$ 333.000,00 (trezentos e trinta e três mil
reais).
Fonte Recursos: 33.90.38- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica/
Serviços de Processamento de Dados
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 11 (onze) de julho de 2018
Vigência: 31 (trinta e um) de dezembro de 2018.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e EMPRESA BRASIL TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO L TDA – ME

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro São
Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 033-A/2018/FEPISERH
REF Dispensa Nº 06-B/2017/CL/FEPISERH
Processo Administrativo nº650/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: JORGE BATISTA E CIA LTDA
CNPJ: 07.222.185/0002-09
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL  DE CONSUMO (MEDICAMENT OS) PARA ESTA
FUNDAÇÃO.
Valor do contrato: R$ 37.915,45 (trinta e sete mil, novecentos e quinze
reais e quarenta e cinco centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo/Material
Farmacológico
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, art. 24, Inciso IV
Data de Assinatura: 01 de março de 2018
Vigência: Data da assinatura até a entrega definitiva dos objetos.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e EMPRESA JORGE BATISTA E CIA
LTDA

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro São
Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 033-B/2018/FEPISERH
REF Dispensa Nº 06-B/2017/CL/FEPISERH
Processo Administrativo nº650/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
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CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: BIOMED PRODUT OS MÉDICOS E HOSPITALARES
EIRELI EPP
CNPJ: 06.881.482/0001-12
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL  DE CONSUMO (MEDICAMENT OS) PARA ESTA
FUNDAÇÃO.
Valor do contrato: R$ 26.587,90 (vinte e seis mil, quinhentos e oitenta e
sete reais e noventa centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo/Material
Farmacológico
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, art. 24, Inciso IV
Data de Assinatura: 01 de março de 2018
Vigência: Data da assinatura até a entrega definitiva dos objetos.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e EMPRESA BIOMED PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro São
Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 033-C/2018/FEPISERH
REF Dispensa Nº 06-B/2017/CL/FEPISERH
Processo Administrativo nº650/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA ME
CNPJ: 02.956.130/0001-28
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL  DE CONSUMO (MEDICAMENT OS) PARA ESTA
FUNDAÇÃO.
Valor do contrato: R$ 48.076,19 (quarenta e oito mil, setenta e seis reais e
dezenove centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo/Material
Farmacológico
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, art. 24, Inciso IV
Data de Assinatura: 01 de março de 2018
Vigência: Data da assinatura até a entrega definitiva dos objetos.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e EMPRESA DIMENSÃO
DISTRIBUIDORA  DE MEDICAMENT OS LTDA ME

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro São
Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 145/2018/2018/FEPISERH
REF Dispensa Nº 020/2018/CL/FEPISERH
Processo Administrativo nº 2.481/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: ENDOTEC PRODUTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 09.586.279/0001-01
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
SISTEMA EMBÓLICO PHIL  PARA PACIENTE  INTERNADO NO
HOSPITAL GETULIO VARGAS, HOSPITAL ADMINISTRADO POR
ESTA FUNDAÇÃO.
Valor do contrato: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo/Material Hospitalar
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, art. 24, Inciso II
Data de Assinatura: 12 (doze) de julho de 2018
Vigência: Data da assinatura até a entrega definitiva dos objetos.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e EMPRESA ENDOTEC PRODUTOS
MÉDICOS LTDA

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro São
Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 146/2018/2018/FEPISERH
REF Dispensa Nº 021/2018/CL/FEPISERH
Processo Administrativo nº 2.484/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: ENDOTEC PRODUTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 09.586.279/0001-01
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE STENT
INTRA  CRANIANO AUTO EXPANSÍVEL  PARA PACIENTE
INTERNADO NO HOSPIT AL GETULIO VARGAS, HOSPITAL
ADMINISTRADO POR ESTA FUNDAÇÃO.
Valor do contrato: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo/Material Hospitalar
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, art. 24, Inciso IV
Data de Assinatura: 12 (doze) de julho de 2018
Vigência: Data da assinatura até a entrega definitiva dos objetos.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e EMPRESA ENDOTEC PRODUTOS
MÉDICOS LTDA

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro São
Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 147/2018/2018/FEPISERH
REF Dispensa Nº 022/2018/CL/FEPISERH
Processo Administrativo nº 2.485/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: ENDOTEC PRODUTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 09.586.279/0001-01
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
SISTEMA EMBÓLICO PHIL  PARA PACIENTE  INTERNADO NO
HOSPITAL GETULIO VARGAS, HOSPITAL ADMINISTRADO POR
ESTA FUNDAÇÃO.
Valor do contrato: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo/Material Hospitalar
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, art. 24, Inciso II
Data de Assinatura: 12 (doze) de julho de 2018
Vigência: Data da assinatura até a entrega definitiva dos objetos.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e EMPRESA ENDOTEC PRODUTOS
MÉDICOS LTDA

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro São
Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 148/2018/2018/FEPISERH
REF Dispensa Nº 022/2018/CL/FEPISERH
Processo Administrativo nº 2.485/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: ENDOTEC PRODUTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 09.586.279/0001-01
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
SISTEMA EMBÓLICO PHIL  PARA PACIENTE  INTERNADO NO
HOSPITAL GETULIO VARGAS, HOSPITAL ADMINISTRADO POR
ESTA FUNDAÇÃO.
Valor do contrato: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo/Material Hospitalar
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, art. 24, Inciso II
Data de Assinatura: 12 (doze) de julho de 2018
Vigência: Data da assinatura até a entrega definitiva dos objetos.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e EMPRESA ENDOTEC PRODUTOS
MÉDICOS LTDA

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro São
Cristóvão.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 015-A/2018/2018/FEPISERH
REF Inexigibilidade de Licitação Nº 001/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 090/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: WEBMED SOLUÇÕES EM SAÚDE EIRELI
CNPJ: 05.731.550/0001-02
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENT O DE
KITS COMPLET OS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE
GASOMETRIA  PARA OS HOSPITAIS ADMINISTRADOS POR ESTA
FUNDAÇÃO.
Valor mensal estimado do contrato: R$ 93.600,00 (noventa e três mil e
seiscentos reais)
Fonte Recursos: 33.90.30.35 – Material de Consumo/Material/Exames
Laboratoriais
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, art. 25, Inciso I
Data de Assinatura: 02 (dois) de fevereiro de 2018
Vigência: 11 (onze) meses a partir da assinatura do contrato.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e EMPRESA WEBMED SOLUÇÕES
EM SAÚDE EIRELI

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro São
Cristóvão.

Of.  0053

1° TERMO DE APOSTILAMENT O

TERMO DE APOSTILAMENT O AO CONTRATO Nº
044/2016, FIRMADO ENTRE O DEPARTAMENT O
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ E A EMPRESA
SINAVIAS PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRAS
VIÁRIAS L TDA

 O Departamento Estadual de Trânsito do Piauí, situado na Avenida Gil
Martins, 2.000, bairro Redenção com sede e foro na Cidade de Teresina,
neste ato representado por seu titular, o Sr. Arão Mar tins do Rêgo Lobão
portador da carteira de identidade sob o Registro Geral nº.  788.575 SSP/
PI, CPF nº. 390.759.643-72, residente e domiciliado nesta Capital, daqui
por diante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa
SINAVIAS PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRAS VIÁRIAS L TDA,
sediada à Rua Adamantino n° 3330, Bairro Socopo em Teresina-PI, CNPJ
n° 05.864.306/0001-00,  representada, pelo sócio, GUILHERMANO
FRAZÃO CORRÊA, denominada simplesmente de CONTRATADA, na
forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente
APOSTILAMENTO:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

 O presente termo de apostilamento tem por objeto a inclusão da dotação
orçamentária especificada no quadro abaixo, sem prejuízo da dotação já
descrita no 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 044/2016:

Natureza de Despesa 44.90.51
Fonte de Recurso 116

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO:

Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no contrato inicial que não foram alteradas
expressamente por meio do presente instrumento.

_____________________________
Arão Martins do Rêgo Lobão

DIRETOR GERAL DO DETRAN/PI
CONTRATANTE

__________________________
Guilhermano Frazão Corrêa

SINAVIAS PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRAS VIÁRIAS L TDA
CONTRATADA

Of.  302

EXTRATO DE ADITIV O DO CONTRATO

TERMO ADITIV O N° 002 AO CONTRATO N° 063/2016
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.095.1.002598/18
OBJETO:  Limpeza de Caixa D’água e Fossas Sépticas da Penitenciária
Mista de Parnaíba, Esperantina e Picos-PI.
CONTRATANTE: Secretaria de Justiça e Direitos Humanos do Estado
do Piauí.
CONTRATADA:  CONTROLE DE SAÚDE AMBIENTAL LTDA.
CNPJ DA CONTRATADA Nº 02.454.614/0001-79
VIGÊNCIA:  O termo aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, contados
da data de sua assinatura, com eficácia a partir do seu extrato no Diário
Oficial do Estado do Piauí.
DATA DA ASSINATURA:  26/06/2018
SIGNATÁRIOS: Daniel Carvalho Oliveira Valente - Secretário de Justiça/
PI e Maria do Socorro Martins Bringel Arrais - Representante Legal da
Empresa.

Of.  071

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria de Justiça e Direitos Humanos do Estado do Piauí

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.095.1.002899/18-66
TERMO DE ADITIV O N° 002 AO CONTRATO Nº 070/2016.
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação de
prazo do Contrato n° 070/2016 cujo objeto é a Desintetização,
Desratização, Descupinização, Capina Manual, Poda de Árvore e Retirada
de Entulhos dos seguintes presídios: Penitenciária Irmão Guido, Casa de
Custódia, Casa de Albergado e Penitenciária Feminina de Teresina.
CONTRATANTE: Secretaria de Justiça do Estado do Piauí.
CONTRATADA: ECOSAN SERVIÇOS DE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE
DE PRAGAS LTDA
CNPJ DA CONTRATADA Nº 02.203.653/0001-59
VIGÊNCIA: O Contratante autoriza o aditivo de prazo de 12 (doze) meses,
a partir de sua assinatura, tendo sua eficácia a partir da publicação do
seu extrato no DOE-PI
DATA DA ASSINATURA:  09/07/2018
SIGNATÁRIOS: Daniel Carvalho Oliveira Valente - Secretário de Justiça/
PI e Maria de Fátima Feitosa Barbosa- Representante Legal da Empresa

Of.  073

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE TURISMO - SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 168/2018

CONTRATO: Nº 168/2018
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 77/2018
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: F & F Shows e Eventos Ltda - ME
CNPJ DO CONTRADO: 27.068.845/0001-75
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para
realização do projeto 43ª Expocorrente que proporciona o turismo e
fomento na região de Corrente - PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/07/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 19/07/2018 a 21/07/2018.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13/07/2018.
VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100/ Emenda Parlamentar Dep. Gustavo Neiva
e Dep. João Madson.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
Secretaria de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e Francisvaldo Ramos
da Silva pela F & F Shows e Eventos Ltda - ME.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of.  543
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Of.  492

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria da Infraestrutura – SEINFRA

EXTRATO DO CONTRATO N º025/2018.
Processo nº AA.013.1.000965/17-46.
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/06/93.
Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Contratado: C & G CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE IMUNIZAÇÃO
LTDA.
CNPJ do Contratado: 20.336.008/0001-30.
Resumo do objeto do contrato: execução 5.000,00 m² de pavimentação
em paralelepípedo em vias públicas no munícipio de Ribeiro Gonçalves,
neste Estado.
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2018.
Prazo de Execução: 03 (três) meses.
Data de Assinatura do contrato: 12 de julho de 2018.
Valor global: R$ 510.906,36 (quinhentos e dez mil, novecentos e seis
reais, trinta e seis centavos).
Órgão Orçamentário: 16; Unidade Orçamentária: 101; Programa: 21; Ação
(Proj/Ativ/Op.Esp.): 1335; Função: 15; Subfunção; 451; Natureza da
Despesa: 4490.51; Sublemento: 33; Fonte de Recursos: 1160000000;
Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda de Moraes
e Pela Contratada: Cyntia Cavalcanti de Sousa.

Deusval Lacerda de Moraes
Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA

Of.  520

TERMO ADITIVO Nº04  AO CONTRATO Nº35/2014.
Processo administrativo Nº 16.1089/2012.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: MODERNA ENGENHARIA LTDA.
CNPJ do Contratado: 05.871.453/0001-07.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo Aditivo
a prorrogação do prazo de execução por mais 180 (cento e oitenta) dias,
expirando em 29/12/2018, a contar da data da assinatura deste instrumento.
Data de Assinatura do Aditivo: 02 de julho de 2018.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda de Moraes
 e Pela Contratada: Sergio Roberto Matos Lemos.

Deusval Lacerda de Moraes
Secretario de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of.  528

Scanned by CamScanner

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS
GABINETE DO COORDENADOR

Of.  96



49

Diário Oficial

Teresina(PI), Segunda-feira, 16 de julho de 2018 • Nº 132

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE DEFESA CIVIL  – SEDEC/PI

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 002/2018 – SEDEC/PI
PROCESSO: N° 0414/2018 – SEDEC/PI
PROCESSO ORIGINÁRIO DO CONTRATO: N° 0429/2017 – SEDEC/PI
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL  DE DEFESA CIVIL –
SEDEC/PI
CONTRATADA: JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELLI
(CNPJ: 24.400.713/0001-00)
CLÁUSULA PRIMEIRA: AJUSTE DO OBJETO DO CONTRATO Nº 002/
2018 – SEDEC/PI, POR MEIO DESTE TERMO ADITIVO FICA
SUBSTITUÍDO A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO DAS RUAS: RUA PARÁ E RUA PROJETADA, PELA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DA RUA
ARCO-ÍRIS, SENDO QUE AS DIMENSÕES INICIALMENTE
PREVISTAS DE 06 (SEIS) METROS DE LARGURA POR 267 (DUZENTOS
E SESSENTA E SETE) METROS DE EXTENSÃO SERÃO PRESERVADAS.
CLÁUSULA SEGUNDA: PELO PRESENTE TERMO ADITIVO, FICA
ESTABELECIDO QUE OS VALORES CONTRATUAIS INICIALMENTE
PREVISTOS NÃO SERÃO ALTERADOS EM VIRTUDE DO AJUSTE DO
OBJETO ESTABELECIDO NA CLÁUSULA PRIMEIRA DESTE TERMO
ADITIVO.
PELO PRESENTE TERMO ADITIVO, FICA PRORROGADO O PRAZO
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 133/2016 – SEDEC/PI PELO
PERÍODO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 65, INCISO I, ALÍNEA “A”, DA  LEI
Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DEMAIS LEGISLAÇÕES
APLICÁVEIS, E NO PARECER TÉCNICO Nº 006/2018 – SEDEC/PI.
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS E RATIFICADAS AS DEMAIS
CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES DO CONTRATO ORIGINÁRIO QUE
NÃO TENHA SIDO MODIFICADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO.
SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO PELA
CONTRATANTE E JACKSON DIAS CUNHA NOGUEIRA PELA
CONTRATADA.
Teresina 26 de Junho de 2018.
Publica-se.
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL

Of.  0312

EXTRATO DO CONTRATO Nº 310/2018 – SEDEC/PI.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° AC 002.1.000068/17-07.
FUNDAMENTO: ADESÃO AO PREGÃO ELTRÔNICO 028/2017
SEADPREV/PI; LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, O DECRETO
ESTADUAL Nº 16.212/2015, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14
DE DEZEMBRO DE 2006, DECRETO ESTADUAL Nº 11.346, DE 30 DE
MARÇO DE 2004; DECRETO ESTADUAL Nº 11.319, DE 13 DE
FEVEREIRO DE 2004; LEI 6.301 DE 07 DE JANEIRO DE 2013; LEI 6.673
DE 18 DE JUNHO DE 2015; LEI 6.735 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015;
APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, O DECRETO FEDERAL Nº
5.450, DE 31 DE MAIO DE 2005, DECRETO Nº 3.555, DE 08 DE AGOSTO
DE 2000, E SUAS ALTERAÇÕES; PARECER PGE/PLC Nº 135/2017;
PARECER TÉCNICO Nº 193/2018 – UNIGGP/SEFAZ-PI; LEI 8.666/1993
(LEI DE LICITAÇÃO E CONTRATOS).

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO
PIAUÍ – SEDEC/PI (CNPJ: 08.789.777/0001-99).
CONTRATADA: FORNECEDORA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA (CNPJ: Nº 07.197.718/0001-69).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) CAMINHÃO TRATOR – CAVALO
MECANICO E 03 (TRÊS) TRATOR DE ESTEIRAS COM LAMINA, COM
VISTAS A ATENDER DIVERSOS MUNICÍPIOS NA ÁREA DE
ATUAÇÃO DA CODEVASF/7ª SR.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES;
PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: A ENTREGA DOS BENS SERÁ
REGULAMENTADA PELAS NORMAS DO ARTIGO 73 DA LEI
FEDERAL Nº 8.666/93, OCORRENDO À MESMA EM DUAS ETAPAS:
CAMINHÃO TRATOR – CAVALO MECANICO: 1- A PRIMEIRA ETAPA
CORRESPONDENTE A QUANTIDADE DE 50% (CINQUENTA POR
CENTO) DO OBJETO CONTRATADO NO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS À CONTAR DA ASSINATURA DO CONTRATO;
2 - A SEGUNDA ETAPA NA QUANTIDADE CORRESPONDENTE AOS
50% (CINQUENTA POR CENTO) RESTANTE DO OBJETO
CONTRATADO NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS À CONTAR DA
ASSINATURA DO CONTRATO.
TRATOR DE ESTEIRAS COM LAMINA: A PRIMEIRA ETAPA
CORRESPONDENTE A QUANTIDADE DE 02 (DUAS) UNIDADES
SERÁ ENTREGUE ATÉ O DIA 30/11/2018.
SEGUNDA ETAPA CORRESPONDENTE A QUANTIDADE DE 01 (UMA)
UNIDADE SERÁ ENTREGUE ATÉ O DIA 31/12/2018.
ASSINATURA DO CONTRATO: 03 DE JULHO DE 2018;
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.933.999,97 (DOIS MILHÕES,
NOVECENTOS E TRINTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E
NOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS).
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 49101. NATUREZA: 44.90.52. FONTE:
110/100.
SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO PELA
CONTRATANTE E PABLO LEÃO RIBEIRO PELA CONTRATADA.
PUBLICA-SE.
TERESINA/PI
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 311/2018 – SEDEC/PI.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° AC 002.1.000068/17-07.
FUNDAMENTO: ADESÃO AO PREGÃO ELTRÔNICO 028/2017
SEADPREV/PI; LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, O DECRETO
ESTADUAL Nº 16.212/2015, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14
DE DEZEMBRO DE 2006, DECRETO ESTADUAL Nº 11.346, DE 30 DE
MARÇO DE 2004; DECRETO ESTADUAL  Nº 11.319, DE 13 DE
FEVEREIRO DE 2004; LEI 6.301 DE 07 DE JANEIRO DE 2013; LEI 6.673
DE 18 DE JUNHO DE 2015; LEI 6.735 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015;
APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, O DECRETO FEDERAL Nº
5.450, DE 31 DE MAIO DE 2005, DECRETO Nº 3.555, DE 08 DE AGOSTO
DE 2000, E SUAS ALTERAÇÕES; PARECER PGE/PLC Nº 135/2017;
PARECER TÉCNICO Nº 193/2018 – UNIGGP/SEFAZ-PI; LEI 8.666/1993
(LEI DE LICITAÇÃO E CONTRATOS).
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO
PIAUÍ – SEDEC/PI (CNPJ: 08.789.777/0001-99).
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CONTRATADA: SIGGMA COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS EIRELI -
EPP (CNPJ: Nº 22.827.926/0001-98).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MOTONIVELADORA, COM
VISTAS A ATENDER DIVERSOS MUNICÍPIOS NA ÁREA DE
ATUAÇÃO DA CODEVASF/7ª SR.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES;
PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: A ENTREGA DOS BENS SERÁ
REGULAMENTADA PELAS NORMAS DO ARTIGO 73 DA LEI
FEDERAL Nº 8.666/93, OCORRENDO À MESMA EM DUAS ETAPAS:
1- A PRIMEIRA ETAPA CORRESPONDENTE A QUANTIDADE DE 50%
(CINQUENTA POR CENTO) DO OBJETO CONTRATADO NO PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS À CONTAR DA ASSINATURA DO CONTRATO;
2- A SEGUNDA ETAPA NA QUANTIDADE CORRESPONDENTE AOS
50% (CINQUENTA POR CENTO) RESTANTE DO OBJETO
CONTRATADO NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS À CONTAR DA
ASSINATURA DO CONTRATO.
ASSINATURA DO CONTRATO: 03 DE JULHO DE 2018;
VALOR DO CONTRATO: R$ 545.000,00 (QUINHENTOS E QUARENTA
E CINCO MIL REAIS).
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 49101. NATUREZA: 44.90.52. FONTE:
110/100.
SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO PELA
CONTRATANTE E JÚNIOR DE SOUSA PEREIRA PELA CONTRATADA.
PUBLICA-SE.
TERESINA/PI
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 312/2018 – SEDEC/PI.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° AC 002.1.000068/17-07.
FUNDAMENTO: ADESÃO AO PREGÃO ELTRÔNICO 028/2017
SEADPREV/PI; LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, O DECRETO
ESTADUAL Nº 16.212/2015, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14
DE DEZEMBRO DE 2006, DECRETO ESTADUAL Nº 11.346, DE 30 DE
MARÇO DE 2004; DECRETO ESTADUAL  Nº 11.319, DE 13 DE
FEVEREIRO DE 2004; LEI 6.301 DE 07 DE JANEIRO DE 2013; LEI 6.673
DE 18 DE JUNHO DE 2015; LEI 6.735 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015;
APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, O DECRETO FEDERAL Nº
5.450, DE 31 DE MAIO DE 2005, DECRETO Nº 3.555, DE 08 DE AGOSTO
DE 2000, E SUAS ALTERAÇÕES; PARECER PGE/PLC Nº 135/2017;
PARECER TÉCNICO Nº 193/2018 – UNIGGP/SEFAZ-PI; LEI 8.666/1993
(LEI DE LICITAÇÃO E CONTRATOS).
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO
PIAUÍ – SEDEC/PI (CNPJ: 08.789.777/0001-99).
CONTRATADA: SANTA FÉ COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA – ME
(CNPJ: Nº 19.635.017/0001-43).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) MOTONIVELADORAS E 03 (TRÊS)
SEMI REBOQUES NOVOS, COM VISTAS A ATENDER DIVERSOS
MUNICÍPIOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA CODEVASF/7ª SR.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES;
PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: A ENTREGA DOS BENS SERÁ
REGULAMENTADA PELAS NORMAS DO ARTIGO 73 DA LEI
FEDERAL Nº 8.666/93, OCORRENDO À MESMA EM DUAS ETAPAS:
1- A PRIMEIRA ETAPA CORRESPONDENTE A QUANTIDADE DE 50%

(CINQUENTA POR CENTO) DO OBJETO CONTRATADO NO PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS À CONTAR DA ASSINATURA DO CONTRATO;
2- A SEGUNDA ETAPA NA QUANTIDADE CORRESPONDENTE AOS
50% (CINQUENTA POR CENTO) RESTANTE DO OBJETO
CONTRATADO NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS À CONTAR DA
ASSINATURA DO CONTRATO.
ASSINATURA DO CONTRATO: 03 DE JULHO DE 2018;
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.904.088,90 (UM MILHÃO, NOVECENTOS
E QUATRO MIL, OITENTA E OITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS).
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 49101. NATUREZA: 44.90.52. FONTE:
110/100.
SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO PELA
CONTRATANTE E VINÍCIUS BORGES FERREIRA PELA
CONTRATADA.
PUBLICA-SE.
TERESINA/PI
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL

Of.  0313

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA  TOMADA DE PREÇO Nº

003/2018 –SEDEC/PI

                  A Secretaria Estadual de Defesa Civil do Estado do Piauí –
SEDEC/PI, no uso de suas atribuições, vem RETIFICAR o Termo de
Homologação e Adjudicação da Tomada de Preço nº 003/2018, publicado
no Diário Oficial Nº 124, pag. 30, do dia 04 de julho de 2018.

ONDE SE LÊ:
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2017 –SEDEC/PI
LEIA-SE:
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2018 –SEDEC/PI

Teresina - PI, 05 de julho de 2018.

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECETARIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL  – SEDEC/PI

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA  TOMADA DE PREÇO Nº

004/2018 –SEDEC/PI

                  A Secretaria Estadual de Defesa Civil do Estado do Piauí –
SEDEC/PI, no uso de suas atribuições, vem RETIFICAR o Termo de
Homologação e Adjudicação da Tomada de Preço nº 004/2018, publicado
no Diário Oficial Nº 124, pag. 30, do dia 04 de julho de 2018.

ONDE SE LÊ:
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2017 –SEDEC/PI
LEIA-SE:
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2018 –SEDEC/PI

Teresina - PI, 05 de julho de 2018.

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECETARIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL  – SEDEC/PI
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RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA  TOMADA DE PREÇO Nº

005/2018 –SEDEC/PI

                  A Secretaria Estadual de Defesa Civil do Estado do Piauí –
SEDEC/PI, no uso de suas atribuições, vem RETIFICAR o Termo de
Homologação e Adjudicação da Tomada de Preço nº 005/2018, publicado
no Diário Oficial Nº 124, pag. 30, do dia 04 de julho de 2018.

ONDE SE LÊ:
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2017 –SEDEC/PI
LEIA-SE:
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2018 –SEDEC/PI

Teresina - PI, 05 de julho de 2018.

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECETARIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL  – SEDEC/PI

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA  TOMADA DE PREÇO Nº

006/2018 –SEDEC/PI

                  A Secretaria Estadual de Defesa Civil do Estado do Piauí –
SEDEC/PI, no uso de suas atribuições, vem RETIFICAR o Termo de
Homologação e Adjudicação da Tomada de Preço nº 006/2018, publicado
no Diário Oficial Nº 124, pag. 31, do dia 04 de julho de 2018.

ONDE SE LÊ:
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2017 –SEDEC/PI
LEIA-SE:
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2018 –SEDEC/PI

Teresina - PI, 05 de julho de 2018.

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECETARIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL  – SEDEC/PI

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA  TOMADA DE PREÇO Nº

007/2018 –SEDEC/PI

                  A Secretaria Estadual de Defesa Civil do Estado do Piauí –
SEDEC/PI, no uso de suas atribuições, vem RETIFICAR o Termo de
Homologação e Adjudicação da Tomada de Preço nº 007/2018, publicado
no Diário Oficial Nº 124, pag. 31, do dia 04 de julho de 2018.

ONDE SE LÊ:
TOMADA DE PREÇO Nº 007/2017 –SEDEC/PI
LEIA-SE:
TOMADA DE PREÇO Nº 007/2018 –SEDEC/PI

Teresina - PI, 05 de julho de 2018.

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECETARIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL  – SEDEC/PI

Of.  309

RETIFICAÇÃO DA  PUBLICAÇÃO DE EXTRA TO DE CONTRATO
ADMINISTRA TIV O

                  A Secretaria Estadual de Defesa Civil do Estado do Piauí –
SEDEC/PI, no uso de suas atribuições, vem RETIFICAR a publicação de
extrato do contrato administrativo Nº 313/2018 – SEDEC/PI, referente ao
processo administrativo n° 0793/2017 – SEDEC/PI, publicado no Diário
Oficial Nº 127, pag. 14, do dia 09 de Julho de 2018.

ONDE SE LÊ:
SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO PELA
CONTRATANTE E NAYGUEL RICHEL DE SOUZA LIMA  PELA
CONTRATADA.
LEIA – SE:
SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO PELA
CONTRATANTE E RAIMUNDO NONATO FRANCO SOBRINHO PELA
CONTRATADA.

Teresina - PI, 06 de Julho de 2018.

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO DA DEFESA CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ

RETIFICAÇÃO DA  PUBLICAÇÃO DE EXTRA TO DE CONTRATO
ADMINISTRA TIV O

                  A Secretaria Estadual de Defesa Civil do Estado do Piauí –
SEDEC/PI, no uso de suas atribuições, vem RETIFICAR a publicação de
extrato do contrato administrativo Nº 314/2018 – SEDEC/PI, referente ao
processo administrativo n° 0973/2017 – SEDEC/PI, publicado no Diário
Oficial Nº 127, pag. 14, do dia 09 de Julho de 2018.

ONDE SE LÊ:
SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO PELA
CONTRATANTE E ARTU PEREIRA DA SILVA PELA CONTRATADA.
LEIA – SE:
SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO PELA
CONTRATANTE E ÍTALO DANIEL VIEIRA DE ARAÚJO PELA
CONTRATADA.

Teresina - PI, 06 de Julho de 2018.

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO DA DEFESA CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ

Of.  310

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 133/2016 – SEDEC/PI
PROCESSO ORIGINÁRIO DO CONTRATO: N° 0272/2015 – SEDEC/PI
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL –
SEDEC/PI
CONTRATADA: F & W CONSTRUÇÕES LTDA – EPP (CNPJ: 10.402.888/
0001-42)
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES, NOS TERMOS PREVISTOS
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EM SUA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS PRAZOS.

PELO PRESENTE TERMO ADITIVO, FICA PRORROGADO O PRAZO

DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 133/2016 – SEDEC/PI PELO

PERÍODO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, § 1º, INCISO II DA LEI Nº 8.666/93,

E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS.

RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS E RATIFICADAS AS DEMAIS

CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES DO CONTRATO ORIGINÁRIO QUE

NÃO TENHA SIDO MODIFICADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO.

SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO PELA

CONTRATANTE E FRANCISCO WILSON AMARAL  PELA

CONTRATADA.

Teresina 12 de Julho de 2018.

Publica-se.

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO

SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 133/2016 – SEDEC/PI

PROCESSO ORIGINÁRIO DO CONTRATO: N° 0272/2015 – SEDEC/PI

CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL –

SEDEC/PI

CONTRATADA: F & W CONSTRUÇÕES LTDA – EPP (CNPJ: 10.402.888/

0001-42)

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO

CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES, NOS TERMOS PREVISTOS

EM SUA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS PRAZOS.

PELO PRESENTE TERMO ADITIVO, FICA PRORROGADO O PRAZO

DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 133/2016 – SEDEC/PI PELO

PERÍODO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, § 1º, INCISO II DA LEI Nº 8.666/93,

E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS.

RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS E RATIFICADAS AS DEMAIS

CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES DO CONTRATO ORIGINÁRIO QUE

NÃO TENHA SIDO MODIFICADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO.

SIGNATÁRIOS: HELIO ISAIAS DA SILVA PELA CONTRATANTE E

FRANCISCO WILSON AMARAL  PELA CONTRATADA.

Teresina 12 de Julho de 2017.

Publica-se.

HELIO ISAIAS DA SILVA

SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 133/2016 – SEDEC/PI

PROCESSO ORIGINÁRIO DO CONTRATO: N° 0272/2015 – SEDEC/PI

CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL –

SEDEC/PI

CONTRATADA: F & W CONSTRUÇÕES LTDA – EPP (CNPJ: 10.402.888/

0001-42)

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO PRAZO DE

EXECUÇÃO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES, NOS

TERMOS PREVISTOS EM SUA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS

PRAZOS.

PELO PRESENTE TERMO ADITIVO, FICA PRORROGADO O PRAZO

DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 133/2016 – SEDEC/PI PELO PERÍODO

DE 12 (DOZE) MESES, FICA PRORROGADO AINDA O PRAZO DE

EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 133/2016 – SEDEC/PI PELO PERÍODO

DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, § 1º, INCISO II DA LEI Nº 8.666/93,

E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS.

RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS E RATIFICADAS AS DEMAIS

CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES DO CONTRATO ORIGINÁRIO QUE

NÃO TENHA SIDO MODIFICADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO.

SIGNATÁRIOS: HELIO ISAIAS DA SILVA PELA CONTRATANTE E

FRANCISCO WILSON AMARAL  PELA CONTRATADA.

Teresina 12 de Janeiro de 2018.

Publica-se.

HELIO ISAIAS DA SILVA

SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL
Of.  311

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SAÚDE

LABORA TÓRIO CENTRAL  DE SAÚDE PÚBLICA
DR. COSTA ALVARENGA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2018-LACEN-PI

Processo administrativo nº 074/2018-LACEN-PI-

Pregão Presencial nº 04/2017-DL/SLS/SEADPREV

Liberação nº 0330/2018-DL/SEADPREV/PI- AC.002.1.001129/18-10

Fundamento  lei 8.666, bem como a lei 10.520,17/07/2002 e demais normas

pertinentes

Contratante: Laboratório Central de Saúde Pública “Dr. Costa Alvarenga”

– LACEN/PI

CNPJ: 06.553.564./0101-09

Contratado: Dipalimp Distribuidora de Produtos de Higiene,limp. e

Med.Ltda-Epp.

CNPJ: 17.897.450/0001-21

Objeto. Para acompra de luvas de látex 100% natural

Prazo da vigência: 12(doze) meses.

Prazo da execução: 12(doze) meses.

Data da assinatura: 16 de julho de 2018

Valor total R$ 16.811,99 (Dezesseis  mil  oitocentos e onze reais e noventa

e nove centavos )

Ação orçamentária: 2213

Natureza de despesa: 339030

Fonte de recurso: 0113000000-SUS

Signatários do Contrato: Contratante: Walterlene de Carvalho Gonçalves

(Diretora do LACEN-PI); Contratada: DipalimpDistribuidora de Produtos

de Higiene,limp. e Med.Ltda-Epp ( José Arimatéia Carvalho Júnior)

Publique-se

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇAL VES
Diretora do LACEN-PI

Of.  315



53

Diário Oficial

Teresina(PI), Segunda-feira, 16 de julho de 2018 • Nº 132

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ – SEFAZ-PI.

EXTRATO DO 1º. TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº. 037/2017

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: IPIRANGA REFRIGERAÇÃO COMÉRCIO E
SERVIÇOS-JOANILDO PEREIRA BARROS-ME.
CNPJ/CPF do Contratado: 07.417.938/0001-50.
Resumo do Objeto do Aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto a
prorrogação do contrato nº. 037/2017, referente à prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva em condicionadores de ar, diversos
modelos, para a Secretaria da Fazenda, conforme descrito no Processo
Administrativo no 0066.000.02971/2018-4.
Fundamento Legal: Este Termo Aditivo está amparado no Artigo 57,
inciso II da Lei nº. 8.666/93, Parecer PGE/PLC nº. 944/2018 da Procuradoria
Geral do Estado do Piauí – PGE e Processo Administrativo nº.
0066.000.02971/2018-4.
Prazo de Vigência: Este Termo Aditivo terá vigência de 11/07/2018 a 11/
07/2019, podendo ser prorrogado, caso seja de interesse da Administração,
conforme imperativo do artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93. “Os
Contratos de prestação de serviço a serem executados de forma contínua,
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses”.
Prazo de Execução: De 11/07/2018 à 11/07/2019.
Data da Assinatura do Aditivo: 10/07/2018.
Valor Global: R$ 79.680,49.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2791.
Natureza da Despesa: 33903906 / 33903025.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Aditivo:
Pela Concedente: ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS.
Pela Convenente: JOANILDO PEREIRA BARROS.

EXTRATO DO 1º. TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº. 038/2017

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: VIG – VIGILÂNCIA  LTDA.
CNPJ/CPF do Contratado: 01.668.768/0001-09.
Resumo do Objeto do Aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto a
prorrogação do contrato nº. 038/2017, referente à prestação de serviços
de vigilância e segurança armada e desarmada para esta Secretaria da
Fazenda, conforme descrito no Processo Administrativo no

0066.000.02942/2018-8.
Fundamento Legal: Este Termo Aditivo está amparado no Artigo 57,
inciso II da Lei nº. 8.666/93, Parecer da Procuradoria Geral do estado do
Piauí – Parecer PGE/PLC nº. 1.316/2018 e Processo Administrativo nº.
0066.000.02942/2018-8.
Prazo de Vigência: Este Termo Aditivo terá vigência de 09/07/2018 a 09/
07/2019, podendo ser prorrogado, caso seja de interesse da Administração,
conforme imperativo do artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.
Prazo de Execução: De 09/07/2018 à 09/07/2019.
Data da Assinatura do Aditivo: 06/07/2018.
Valor Global: R$ 2.918.304,00.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2791.
Natureza da Despesa: 33903701.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Aditivo:
Pela Concedente: ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS.
Pela Convenente: ELIAS PESSOA SOBRINHO.

EXTRATO DO 2º. TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº. 081/2016

Nome do Contratante: Fundo de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento
da Administração Tributária - FUNDAT/Secretaria da Fazenda – Lei nº
5.429, de 29/12/2004.
CNPJ do Contratante: 07.382.198/0001-64.
Nome do Contratado: P R CONSTRUÇÕES LTDA – CARLOS & SILVA
LTDA.

CNPJ/CPF do Contratante: 03.981.182/0001-17.
Resumo do Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da
vigência do contrato nº. 081/2016 para a execução das obras de construção
do imóvel onde funcionará a Regional e Agência de Atendimento de
Corrente, localizado no município de Corrente (PI), pertencente à
Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí – SEFAZ-PI.
Fundamento Legal: Este Termo Aditivo está fundamentado no Processo
Administrativo nº. 0066.000.04168/2018-4 e Parecer da Procuradoria Geral
do Estado do Piauí - Parecer PGE/PLC nº. 1.314/2018.
Prazo de Vigência: Este Termo Aditivo terá vigência de 120 (cento e
vinte) dias, contados a partir de 22/06/2018 e com término em 22/10/2018.
Prazo de Execução: De 22/06/2018 à 22/10/2018.
Data da Assinatura do Aditivo: 21/06/2018.
Valor Global: Este Termo Aditivo não terá ônus para a CONTRATANTE,
pois visa apenas prorrogar o prazo para realização dos serviços, conforme
justificativa do Núcleo de Infraestrutura – NINFE da Secretaria da
Fazenda.
Ação Orçamentária: 13.116.04.122.0001.1018.
Natureza da Despesa: 44905121.
Fonte de Recursos: 0100001001 - FUNDAT.
Signatários:
Pela Concedente: ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS.
Pela Convenente: RILZA MARIA SILVA.

EXTRATO DO 3º. TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº. 037/2015

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: S3 COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO LTDA.
CNPJ/CPF do Contratante: 08.833.848/0001-03.
Resumo do Objeto: Este Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação
da vigência do Contrato nº. 037/2015, visando à continuidade do suporte
técnico nas licenças para uso de programas (softwares) do tipo antivírus
e antispam do fabricante Trend Micro.
Fundamento Legal: Este Termo Aditivo está fundamentado no Processo
Administrativo nº. 0066.000.02409/2018-1 e Parecer PGE/PLC nº. 1.310/
2018.
Prazo de Vigência: O presente Termo Aditivo terá a vigência a partir de
01/09/2018 e término em 01/09/2019, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, conforme previsto no artigo 57, inciso II da Lei nº
8.666/93 e suas alterações posteriores.
Prazo de Execução: De 01/09/2018 à 01/09/2019.
Data da Assinatura do Aditivo: 12/07/2018.
Valor Global: R$ 250.737,00.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2791.
Natureza da Despesa: 33903911.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários:
Pela Concedente: ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS.
Pela Convenente: CLÁUDIA FABIANA DA SILVA BRITO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 016/2018

Número do Processo de Licitação: 0066.000.00341/2018-3.
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação SEFAZ-PI nº. 011/2018.
Fundamento Legal: Lei no 10.520, de 17/07/2002, da Lei no 8.666, de 21.06.93,
do Decreto estadual no 11.346/04, suas alterações e demais normas
pertinentes, no que couber, em decorrência da Justificativa de Dispensa
de Licitação SEFAZ nº. 11/2018, Parecer da Procuradoria Geral do Estado
do Piauí - Parecer PGE/PLC nº. 1.311/2018 e Processo Administrativo no
0066.000.00341/2018-3.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratado: JOSÉ GENIVALDO SILVA RESTAURANTE – MEE –
RESTAURANTE E LANCHONETE FILÉ MIGNON.
CPF do Contratado: 01.492.390/0001-27.
Resumo do Objeto do Contrato: Este Contrato tem por objeto o
fornecimento de lanches, coquetel e coffee break durante a execução de
oficinas, cursos, palestras, seminários e ou celebrações aos servidores
da Secretaria da Fazenda e proposta apresentada pela CONTRATADA,
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 105/2018

Processo Administrativo: AA.001.1.000409/18-27
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e suas aplicações,
bem como à legislação aplicável e as condições previstas no Pregão
Presencial nº 002/2017-DL/SLC/SEADPREV e Resolução CGFR nº 002/
2017.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual da
Assistência Social e Cidadania.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21
Contratada: B&G DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
CNPJ da Contratada: 10.298.854/0001-50
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (peixe).
Valor: R$ 1.350.207,00(um milhão trezentos cinquenta mil e duzentos
sete reais).
Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária 300101, Natureza de despesa
339032, Projeto Atividade: 1716, Fonte de Recursos: 0120000000.
Data da assinatura: 12/07/2018.
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato.
Signatários: Ana Paula Mendes de Araújo - Secretária de Estado da
Assistência Social e Cidadania - SASC (Contratante) e Benedito Oliveira
Sobrinho – B&G DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. (Contratada).

Ana Paula Mendes de Araújo
Secretária de Estado da Assistência Social e Cidadania

Of.  745

OUTROS

que ficam fazendo parte deste instrumento, independentemente de
transcrição.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze)
meses, a contar da data de 10/07/2018 e com término em 10/07/2019.
Prazo de Execução: De 10/07/2018 à 10/07/2019.
Data da Assinatura do Contrato: 10/07/2018.
Valor Global: R$ 7.140,00
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2791.
Natureza da Despesa: 33903909.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS.
Pela Contratada: JOSÉ GENIVALDO SILVA.

Of.  211

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO ORDINÁRIA  DA
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO REABILIT AR

O Presidente da Associação Piauiense de Habilitação Reabilitação
e Readaptação - ASSOCIAÇÃO REABILITAR, Organização Social sem
fins lucrativos, com sede na Avenida Dom Severino n° 795, Bairro Fátima,
nos termos dos artigos 13 e 15 do Estatuto da Entidade, CONVOCA todos
os associados, para participarem da Reunião Ordinária da Diretoria que
se realizará na Avenida Dom Severino n° 795, situado, Bairro Fátima, no dia
07 de Agosto de 2018, às 18h30min, em primeira convocação e às 19h00min
em segunda convocação, com instalação de, no mínimo, um terço de seus
membros e, em segunda convocação, com qualquer número dos presentes.
A reunião terá a seguinte pauta:

1. Apresentação sobre o Relatório SAME 2o Trimestre do ano
de 2018;

2. BApresentação sobre o Relatório Financeiro 2o Trimestre
do ano de 2018;

3. Referendo aos Contratos acima de R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais);

4. Atualizações sobre os Projetos: Projeto Passo a Frente-
Oficina Or topédica Itinerante; Transporte Eletivo de
Pacientes; Projeto Pense Bem AVC e Pense Bem Trauma;

5. Outros Assuntos.

Teresina - PI, 16 de Julho de 2018.

Dr. Benjamim Pessoa Vale
Presidente da Diretoria da Associação Reabilitar

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO ORDINÁRIA  DO
CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO REABILIT AR

O Presidente do Conselho Fiscal da Associação Piauiense de
Habilitação Reabilitação e Readaptação - ASSOCIAÇÃO REABILITAR,
Organização Social sem fins lucrativos, com sede na Avenida Dom
Severino n° 795, Bairro Fátima, nos termos dos artigos 13 e 15 do Estatuto
da Entidade, CONVOCA todos os conselheiros, para participarem da
Reunião Ordinária do Conselho Fiscal, que se realizará na Avenida
Dom Severino n° 795, situado, Bairro Fátima, no dia 07 de Agosto de
2018, às 19h00minh, em primeira convocação e às 19h30minh em segunda
convocação, com instalação de, no mínimo, um terço de seus membros
e, em segunda convocação, com qualquer número dos presentes. A
reunião terá a seguinte pauta:

1. Apresentação sobre o Relatório SAME 2° Trimestre do ano
de 2018;

2. Apresentação sobre o Relatório Financeiro 2° Trimestre do
ano de 2018;

3. Referendo aos Contratos acima de R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais);

4. Atualizações sobre os Projetos: Projeto Passo a Frente-
Oficina Or topédica Itinerante; Transporte Eletivo de
Pacientes; Projeto Pense Bem AVC e Pense Bem Trauma;

5. Outros Assuntos.

Teresina - PI, 16 de Julho de 2018.

Dr. Carlos Alberto Linhares de Araújo
Presidente do Conselho Fiscal da

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO ORDINÁRIA  DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA  ASSOCIAÇÃO REABILIT AR

O Presidente do Conselho de Administração da Associação
Piauiense de Habilitação Reabilitação e Readaptação - ASSOCIAÇÃO
REABILITAR, Organização Social sem fins lucrativos, com sede na
Avenida Dom Severino n° 795, Bairro Fátima, nos termos dos artigos 13
e 15 do Estatuto da Entidade, CONVOCA todos os conselheiros, para
participarem da Assembleia Geral Ordinária do Conselho de
Administração que se realizará na Avenida Dom Severino n° 795, situado,
Bairro Fátima, no dia 14 de Agosto de 2018, às 18h30min, em primeira
convocação e às 19h00min em segunda convocação, com instalação de,
no mínimo, um terço de seus membros e, em segunda convocação, com
qualquer número dos presentes. A reunião terá a seguinte pauta:

1. Apresentação sobre o Relatório SAME 2° Trimestre do ano
de 2018;

2. Apresentação sobre o Relatório Financeiro 2° Trimestre do
ano de 2018;

3. Referendo aos Contratos acima de R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais);

4. Atualizações sobre os Projetos: Projeto Passo a Frente-Oficina
Ortopédica Itinerante; Transporte Eletivo de Pacientes; Projeto
Pense Bem AVC e Pense Bem Trauma;

5. Outros Assuntos.

Teresina - PI, 16 de Julho de 2018.

Dr. Francisco José Lima
Presidente do Conselho de Administração da Associação Reabilitar

Of.  276
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COMUNICAÇÃO AOS ACIONISTAS

A Diretoria da ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA,
convoca os ACIONISTAS, desta empresa para a Reunião de
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA,  que ocorrerá  no seu edifício
sede, localizado na Av. Mal. Castelo Branco, n° 101 – Norte, bairro Cabral,
em Teresina – Piauí, às 11:00 horas, do dia 20       JULHO de 2018, para
deliberarem sobre as seguintes matérias, abaixo relacionadas,  com vistas
ao atendimento das determinações da Lei Federal nº. 13.303, de 30 de
junho de 2016:

1. Aprovação do Estatuto Jurídico;
2. Constituição do Comitê de Elegibilidade;
3. Remuneração da Diretoria Executiva, membros do Conselho de

Administração, membros do Conselho Fiscal e do Comitê de
Auditoria Estatutário;

4. Aprovação do Código de Conduta e Integridade;
5. Aprovação do Regulamento Interno das Licitações;
6. Aprovação da Carta Anual de Governança Corporativa, subscrita

pelos membros do Conselho de Administração;
7. Treinamento e Seguro de Responsabilidade Civil aos

Administradores.

   Teresina (PI), 11 de julho de 2018

   GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of.  862
3-2

Araújo e Mar tins Empreendimentos LTDA , CNPJ: 00.136.186/0001-00
torna público que requereu da Secretária Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR-PI, as Licenças Ambientais: Prévia,
Instalação e Operação, para serviços de Hotelaria, Restaurantes e simi-
lares, no bairro Miramar, Zona Urbana do município de Bom Jesus-PI.

P.P. 23992

TERMO DE JULGAMENTO

Considerando o teor do Relatório final emitido pela Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria SESAPI/GAB 911, de
08/05/2017, referente ao Processo SESAPI: AA.900.1.031085/16-76, para
apurar conduta funcional irregular atribuída à servidora Marlene Gomes
da Silva Sousa, Aux. de Enfermagem, Matrícula: 036896-2, lotada no
Hospital Infantil Lucídio Portela – HILP, por inassiduidade habitual desde
01/08/2016, DECIDE adotando como motivação o Relatório da Comissão
de Processo Administrativo Disciplinar que a integra, pela absolvição  da
acusação de inassiduidade, com base no art. 186, § 1°, da LC n° 13/1994.

Teresina-PI, 29 de maio de 2018.

José Richardson da Costa Soares
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  1717

RAZÃO: F  MENDES DA SILVA ME, CNPJ: 26.924.855/0001-00 torna
público que está REQUERENDO da Secretaria do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos-PI–SEMAR, L. OPERACIONAL  para Transporte de
Produtos Perigosos – TPP, para o empreendimento situado à Rua Arsenio
Ramos de Carvalho, 645  bairro Guarani - Piracuruca – PI

P.P. 23990

TERMO DE JULGAMENTO

Considerando o teor do Relatório final emitido pela Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria SESAPI/GAB 1609,
de 13/09/2017, referente ao Processo SESAPI: AA.900.1.007683/17-02,
para apurar a responsabilidade do servidor Sérgio Henrique Ribeiro de
Sá, Aux. Administrativo, Matrícula: 037077-X, lotado no Hospital Infantil
Lucídio Portela – HILP, por ausentar-se do expediente para tratar de
processos judiciais em que atua como advogado, a partir de 05/02/2014,
DECIDE adotando como motivação o Relatório da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar que a integra, pela extinção do processo sem
resolução de mérito, na forma dos arts. 354 e 485, inciso V, do Código de
Processo Civil, de aplicação subsidiária prevista no art. 164, § 7° da LC
n° 13/1994.

Teresina-PI, 29 de maio de 2018.

José Richardson da Costa Soares
Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas - DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  1716

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
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RESULTADO FINAL - CANDIDATOS SUB JUDICE - MANDADOS JUDICIAIS: 0803209-07.2017.8.18.0140 e 0803088-
76.2018.8.18.0140

NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE

CONCURSO PÚBLICO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PIAUÍ - 2017

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI

Insc. Nome IdentidadeOrd.

SOLDADO BM / MASCULINO

Pontos

010634 FABRÍCIO DE MOURA MEDEIROS (SUB JUDICE) 3051557 - PI0001 50

005902 JANDERSON BRAYAM SOARES BENTO (SUB JUDICE) 2003014002839 - CE0002 53

000141 LEANDRO DO VALE TEIXEIRA CUNHA (SUB JUDICE) 2610952 - PI0003 52

sexta-feira, 6 de julho de 2018 Página 1 de 1

Of.  225

Of.  049

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI S/A

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – PRIMEIRA
CONVOCAÇÃO

O Diretor Presidente da EMGERPI - Empresa de Gestão
de Recurso do Estado do Piauí S.A, no uso da atribuição que lhe é
conferida pela alínea “d” do Art.16 do Estatuto Social, convoca os
acionistas para reunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária a realizar-
se no dia 20 de julho do corrente ano, às 10:00h (dez horas), na sede da
EMGERPI, nesta cidade de Teresina, na Praça Marechal Deodoro, nº 774,
Centro, em primeira convocação com a presença de acionistas que
representem, no mínimo, dois terços do capital com direito a voto para
deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

1. Eleição e posse de membros do Conselho de Administração;

2. Outros assuntos de interesse da companhia.

Teresina, 11  de julho de 2018.

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente da EMGERPI

          Of.  507
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Cia Indústria de Calcário LTDA, CNPJ: 04. 210. 541/0001-03, torna
publico que requereu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos-
SEMAM,  a renovação da Licença Ambiental de Operação n° 578/13,
para Extração de Calcário, na Fazenda Serra Negra, Rod. Curimatá km 10.

P.P. 23985

Ribeiro & Lustosa LTDA torna público que requereu à Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos-SEMAR, a Declaração de Baixo
Impacto-DBIA, para Loteamento Residencial João Dorico no município
de Lagoa Alegre-PI.

Ribeiro & Lustosa LTDA torna público que requereu à Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos-SEMAR, a Declaração de Baixo
Impacto-DBIA, para Loteamento Residencial Vista Alegre no município
de Monsenhor Gil-PI.

P.P. 23991

Cerâmica Boa Vista LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.106.116/0001-26, torna
público que recebeu junto a SEMAR a renovação de licença de operação
ao mesmo tempo que solicita a renovação da licença de operação para
extração e beneficiamento de argila, na Localidade Estreito, Buriti dos
Lopes.

P.P. 23989

Leonardo Pinto Guedes Ferreira, CPF: 823.229.103-68, torna público que
requereu da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
– SEMAM , a Licença de Extração e as Licenças Ambientais:  Prévia, de
Instalação e Operação para Extração de Areia no bairro Santa Maria da
Codipe em Teresina-PI.

P.P. 23988

AUTO POSTO GUERRA & SANTOS LTDA, CNPJ: 29.790.546/0001-75
(POSTO G SANTOS), Av. Telesforo Guerra, 111, Centra, Curimata-PI, re-
quereu da SEMAR, as licenças PRÉVIA-LP, INSTALAÇÃO-LI e de OPE-
RAÇÃO - LO, para atividade posto de revenda de combustíveis.

P.P. 23986
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